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Boletim da dengue: 
casos estão estáveis 
e com tendência de 
queda
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Pindamonhangaba pronta para receber a 
65ª edição dos Jogos Regionais do Interior

Está tudo pronto para a reali-
zação da 65ª edição dos Jogos Re-
gionais do Interior da 2ª Região 
Esportiva do Estado de São Pau-
lo. A cidade de Pindamonhanga-
ba está preparada para receber 
delegações de 40 cidades, com a 
participação estimada de cerca 
de 4 mil atletas, que competirão 
em 23 modalidades esportivas. O 
evento está agendado para ocor-
rer entre os dias 2 e 12 de julho de 
2023, com cerimônia de abertura 
e competições a partir do dia 3.

A responsabilidade pela pre-
paração e organização dos Jogos 
Regionais do Interior é da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer 
(Semelp). Todo o planejamento e 
logística foram cuidadosamen-
te elaborados para garantir o 
sucesso do evento, que prome-
te movimentar a cidade e atrair 
atletas e espectadores de todo o 
estado. PÁG. 8

Pinda dá posse a membros 
do Conselho da Cidade

Pindamonhangaba empossou os 
membros do Concid (Conselho Municipal 
da Cidade) dia 29 de junho, no auditório da 
Prefeitura de Pindamonhangaba.

O Concid é um órgão colegiado de 
natureza deliberativa e consultiva 
vinculado à Secretaria de Obras e 
Planejamento.

A secretária da pasta, Marcela Franco, 

explicou que “o Conselho tem o objetivo de 
implementar o Plano Diretor, acompanhar 
a elaboração de projetos setoriais, estudar 
e propor as diretrizes para formulação 
e implantação da política municipal 
de desenvolvimento urbano, bem como 
acompanhar e avaliar a sua execução, 
conforme dispõe o estatuto da cidade e 
o Plano Diretor”.

Festival Gastronômico chega ao 
Recanto das Águas e Bar da Rô

A terceira edição do Festival 
Gastronômico de Inverno do Ri-
beirão Grande e Piracuama che-
ga no seu primeiro fim de semana 
de julho com atrações no Recanto 
das Águas no sábado (1) e no Bar 
da Rô no domingo (2).

No Recanto das Águas haverá 
música ao vivo e várias atrações, 
com destaque para a culinária, 
em especial o bolinho caipira. A 
programação vai ocorrer no sá-
bado, das 10 às 18 horas.
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Biblioteca tem espaço 
para crianças com 
incentivo para leitura

Uma atividade com as crianças, 
que se oferece agora no mês de ju-
lho, é visitar a nova sede da Biblio-
teca Pública Municipal “Ver. Rômulo 
Campos D Árace”, que se mudou do 

Bosque da Princesa para a rua Dr. 
Campos Sales, 529, no Centro.

O local traz um espaço exclusivo 
para as crianças, com livros infantis 
e também em Braille. PÁGINA 4

Na biblioteca você encontra muitos livros em um espaço especial

Jogos interclasses promovem 
interação entre alunos e famílias

Nesta edição, a Tribuninha destaca os Jogos Interclasses realizados na 
Escola Municipal Dr André Franco Montoro, localizada no bairro Crispim. 
A modalidade esportiva foi o handebol e todos as atletas da escola rece-
beram medalhas pela participação.
A modalidade esportiva foi o handebol e todos as atletas da escola rece-

PÁGINA 2

Uma opção para passar as 
férias com as crianças em Pinda é 
o Parque da Cidade.  O lugar possui 
quadras esportivas, parque infantil, 
pista de caminhada, etc.

No Parque da Cidade tem

PÁGINA 4

PÁGINA 3 PÁGINA 4

ESCOLA PROMOVE  
CAMPANHA 
DE DOAÇÃO DE 
AGASALHOS

FÉRIAS NO ZOO: 
Parceria com empresa de 
turismo amplia linhas de 
fretado para visitantes
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No encarte Tribuninha de hoje, 
dicas de diversão para as férias 
das crianças, como o Parque da 

Cidade e também o Zoológico, 
em São paulo.

Além disso, trazemos 
atividades de escolas 

municipais de 
Pindamonhangaba, mostrando 

o sucesso entre os alunos.
Participe, dando sua sugestão 

para novas matérias.

Momento da cerimônia de abertura dos Jogos dos Idosos, no ginásio da Ferroviária, espaço que também receberá a cerimônia de abertura dos Jogos Regionais
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Editorial
A força transformadora das 
conexões humanas

A empatia é uma qualidade humana essencial que nos permite 
entender e compartilhar as emoções e experiências dos outros. É 
a capacidade de se colocar no lugar do outro, reconhecendo seus 
sentimentos e reagindo de maneira compassiva. A empatia desem-
penha um papel fundamental na construção de relacionamentos 
saudáveis e na promoção da compreensão mútua.

Quando somos empáticos, somos capazes de ouvir verdadeira-
mente os outros, mostrando interesse genuíno em suas histórias e 
preocupações. Essa conexão emocional nos permite oferecer apoio 
e consolo, criando um ambiente de confiança e segurança. A em-
patia fortalece os laços interpessoais, cultivando amizades e rela-
cionamentos mais profundos.

Além disso, a empatia é uma ferramenta poderosa para promo-
ver a harmonia social e a cooperação. Ao compreender os pontos 
de vista e as necessidades dos outros, podemos encontrar soluções 
que atendam a todos, promovendo o bem-estar coletivo. A empatia 
também é fundamental para lidar com confl itos de maneira cons-
trutiva, buscando entendimento mútuo e resoluções pacíficas.

A empatia não se limita apenas às interações pessoais, mas 
também se estende ao cuidado com o mundo ao nosso redor. Ao 
sermos empáticos, somos mais conscientes das questões sociais e 
ambientais, buscando formas de contribuir para um mundo me-
lhor. Isso pode envolver desde ações simples, como ajudar alguém 
em necessidade, até iniciativas mais abrangentes, como a defesa 
de direitos humanos e a proteção do meio ambiente.

A empatia  é uma qualidade que nos torna mais humanos. Ela 
nos conecta uns aos outros, fomentando o entendimento, a com-
paixão e a harmonia. Ao praticar a empatia em nossas vidas diárias, 
podemos criar um impacto positivo nas pessoas ao nosso redor e 
no mundo como um todo.
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Estrada de Ferro Campos do Jordão, Futuro Incerto

Texto: Jornalista 
Aércio Muassab 

Antigamente para se viajar de 
Pindamonhangaba a outras cida-
des e região, e principalmente a 
São Paulo, era somente por trem. 
Assim foi até, aproximadamente, 

os anos 1960. Portanto, quem tem 
de 80 anos para mais lembra per-
feitamente. 

Por experiência própria, cito 
que em 1956, meu pai assumiu o 
cargo de despachante em Guara-
tinguetá (única cidade que emitia 

carteira de motorista de Pinda até 
fundo do vale). Assim, mudamos 
para lá, e eu fui trabalhar com ele. 
Nos fins de semana eu vinha para 
Pinda afim de jogar bola e ficar com 
os amigos. E.... então.... Bem, a via-
gem era de trem. Não tinha ônibus. 

Os trens de passageiros eram 
o Expressinho e o Rápido, que ti-
nham suas 1ª e 2ª classes, as quais 
vinham lotadas, com passageiros 
se espremendo em pé, lógico. A di-
ferença de uma classe para outra 
era no assento e, claro, no preço. 

Para São Paulo, então, era um 
sufoco viajar, pois entrando no 
trem aqui em Pinda, normalmen-
te ficando em pé, pois não tinha 
lugar para se sentar, e isso só iria 
acontecer se alguém descesse 
numa das cidades antes da Capi-
tal, assim mesmo disputando o 
banco com outras pessoas. 

Existiam também os trens de 
carga, que passavam no horário re-
gular na Estação, parando somente 
para casos necessários. Tinha um 
destes, cujo nome era Bacurau. 

Posteriormente foi criado o Trem 
de Aço. Este era chique, estilo euro-
peu, com assentos de primeira e até 
um vagão restaurante. Este trem 
saía do Rio de Janeiro com destino a 
São Paulo direto. Parava apenas em 
uma cidade Fluminense, depois em 
Aparecida (por ser a Cidade Santa) e 
em Pinda (por causa de Campos do 
Jordão) e seguia para São Paulo. 

Mas o preço, hum! Hum! Era 
pouco acessível, mas para quem 
tinha condições financeiras era 
ótimo. Pois viajava superconfortá-
vel sentado em poltronas e, além 
disso, se quisesse comer ou beber 
alguma coisa era só se dirigir ao 
restaurante. E, ao voltar, sentar no-
vamente em seu lugar. Assim, valia 
a pena, já que parecia um passeio. 

Depois vieram os ônibus e tudo 
mudou. Agora, para São Paulo, 
vamos e voltamos no mesmo dia. 
Naquela época quem trabalhava 
na capital, para vir até o interior, 
era só mesmo em ocasiões espe-
ciais, ou um motivo forte. 

É.... são passagens que ficam 
na memória.

Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani 
é palestrante, jornalista, 

radialista e consultor. 
Voluntário como palhaço 

hospitalar há 17 anos, 
fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 
América Latina e sócio da empresa de 

consultoria Comunidea.

O trabalho voluntário é uma 
atividade que traz benefícios 
não só para quem recebe, mas 
também para quem faz. Além 
de promover a solidariedade, o 
desenvolvimento pessoal e pro-
fissional, e o bem-estar dos vo-
luntários, o trabalho voluntário 
também contribui para com-
bater a exclusão, a discrimina-
ção e as desigualdades sociais, 

A inclusão é o processo de 
garantir que todas as pessoas 
tenham acesso aos mesmos di-
reitos, oportunidades e serviços, 
independentemente de suas 
diferenças ou limitações. O tra-
balho voluntário ajuda na inclu-
são ao apoiar causas e projetos 
que atendem às necessidades 
de grupos vulneráveis ou mar-
ginalizados, como pessoas com 
deficiência, idosos, refugiados, 
crianças e adolescentes em si-
tuação de risco etc. O trabalho 
voluntário também ajuda a pro-
mover a diversidade, o respeito e 
a empatia entre as pessoas, valo-
rizando as suas potencialidades 
e singularidades.

O voluntariado é a base para 
a disseminação e desenvolvi-
mento dos ODS (objetivos de de-
senvolvimento sustentáveis) ou 
agenda 2030, como também é 
conhecido, instituído pela ONU 
(organização das Nações Uni-

Trabalho voluntário: uma prática de 
inclusão, equidade e cidadania

Reprodução Internet

A Estrada de Ferro Campos do 
Jordão ainda continua com seu 
futuro incerto. O processo ini-
ciado 17/06/2021, com o Chama-
mento Público 2-2021 Aprofun-
damento dos Estudos do Projeto 
de Concessão, ainda está em an-
damento, no entanto, não há uma 
data prevista para encerramento, 
ou seja, para a retomada dos tra-
balhos com vista à sua completa 
revitalização.

Quanto mais o processo de-
mora, mais angustiante é a ex-
pectativa dos moradores de Pin-
damonhangaba, assim como de 
turistas e principalmente dos 
funcionários, que sentem mais 
perdas de mão de obra, em função 
do concurso público da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba. 

Vale lembrar que a Estrada de 
Ferro Campos do Jordão vem so-
frendo perdas constantes de mão 
de obra. A exemplo de 1º de maio 
de 2022, quando cerca de 30 ser-
vidores tiveram seus contratos de 
trabalho rescindidos, após aderi-
rem o Plano de Demissão Incenti-
vada do Governo do Estado.

Nos últimos anos a Estrada de 
Ferro Campos do Jordão, tem re-
gistrados muitas perdas...

Perda de prédio
Em 05 de setembro de 2006 a 

Estrada de Ferro Campos do Jor-
dão, soube através do Diário Ofi-
cial do Estado de Saulo (Decreto 
51.090) que havia perdido, em 
definitivo, o prédio que abrigara 
o Núcleo de Ensino Ferroviário. 
Foi um choque para os funcioná-
rios, terem conhecimento através 
do jornal que o prédio havia sido 
transferido à Secretaria de Segu-
rança Pública. O Governo nem li-
gou pedindo as chaves...

Perda do Parque Capivari
Em dezembro de 2017 o Gover-

no Estadual divulga o processo de 

concessão para o Parque turístico 
do Capivari à inciativa privada por 
um período de 30 anos, prorrogá-
veis por mais 5 anos. Juntamen-
te com o Parque, o vencedor da 
concessão administraria também 
o teleférico – principal fonte de 
renda da EFCJ. Na verdade o gran-
de chamariz da concessão. Em 
14 de junho de 2019 foi assinado 
contrato do Governo do Estado 
de São Paulo com a empresa Eco 
Jordão, concessionária adminis-
tradora do Parque Capivari.

Perda das lideranças
Depois de discutir por cerca de 

quase quatro anos, uma decisão 
do Tribunal de Contas do Estado, 
a EFCJ se viu obrigada a demitir (e 
destituir dos cargos em confian-
ça) 26 empregados em agosto de 
2019. Isso porque, de acordo com 
a ADI – Ação de Inconstitucio-
nalidade, a forma de contratação 
e nomeação destes servidores 
estava em desacordo com a le-
gislação vigente. Embora a EFCJ 
tenha contratado e designado de 
acordo com a Lei Complementar 
1.211/2013, a qual passou por todas 
as instância e foi aprovada pela 
Assembleia Legislativa.

Desde então os funcionários 
da EFCJ trabalham sem lideran-
ça nos setores, sem a figura do 
líder que conduz, corrige, ajuda, 
encoraja a equipe a desenvolver 
a melhoria continua, tanto no 
pensamento quanto nas ações. 
Sem contar que, além de oferecer 
apoio, o líder tem ainda a respon-
sabilidade de transmitir conheci-
mento e confiança aos liderados.

Novas perdas
Como já deve ser do conheci-

mento de muitos, em 2020 o Go-
verno designa uma comissão pra 
estudar a viabilidade de toda a 
EFCJ.  A Comissão intitulada como 
CAP - Comitê de Análise Prelimi-

nar, foi aprovado pelos Conselhei-
ros da proposta protocolada pela 
Iniciativa Privada na Plataforma 
Digital de Parcerias, conforme Ata 
da 16ª Reunião Conjunta Ordiná-
ria, concernente à 252ª Reunião 
Ordinária do Conselho Diretor do 
Programa Estadual de Desestati-
zação publicado no Diário Oficial 
de 09 de outubro de 2020, que teve 
como pauta a concessão da Estra-
da de Ferro Campos do Jordão.

Na reunião do dia 29 de mar-
ço de 2021, o grupo apresentou o 
resultado dos estudos, afirmando 
ser viável ao Governo de Estado, e, 
ao interesse privado, um proces-
so concessão da Ferrovia.

Perda do escritório central
De posse da informação de 

uma possível concessão de toda 
a Ferrovia, a Prefeitura Munici-
pal de Pindamonhangaba, entrou 
com o um processo pedindo o 
tombamento do principal prédio 
da Ferrovia, no centro de cidade. 
Prédio que abrigou o escritório 
central da EFCJ até 2016, quando 
o mesmo foi desocupado para re-
forma, não concluída até hoje.

De acordo com o Decreto 5.975 
de 03/05/2021, foram tomba-
dos “por seu valor arquitetônico, 
histórico e cultural a sede ad-
ministrativa e a oficina da EFCJ”. 
Portanto além do prédio central, 
também foram tombados dois se-
tores que cuidam da manutenção 
predial e operacional da Ferrovia, 
a Marcenaria e a Mecânica.

Diante de tantos aconteci-
mentos, os ferroviários da EFCJ e 
a população de Pindamonhanga-
ba perguntam: qual será o futuro 
reservado à nossa querida e his-
tórica Estrada de Ferro Campos 
do Jordão?  

Adelson Cavalcante
Jornalista Mtb 56.011/sp
Presidente da AJOP

das), depois de longa pesquisa 
e participação ativa de vários 
entes sociais do mundo inteiro.

Os ODS são 17 metas esta-
belecidas para a construção de 
um mundo mais consciente, 
justo e sustentável até 2030. 
O trabalho voluntário ajuda 
nos ODS ao se engajar em ini-
ciativas que transformam a 
realidade em diversos aspec-
tos, como a erradicação da po-
breza, a fome zero, a saúde e 
bem-estar, a educação de qua-
lidade, a igualdade de gênero, 
a água limpa e saneamento, a 
energia acessível e limpa, o tra-
balho decente e crescimento 
econômico, a indústria, inova-
ção e infraestrutura, a redução 
das desigualdades, as cidades 
e comunidades sustentáveis, o 
consumo e produção respon-
sáveis, a ação contra a mudan-
ça global do clima, a vida na 
água, a vida terrestre, a paz, 
justiça e instituições eficazes e 
as parcerias e meios de imple-
mentação.

Percebam que estamos 
tratando de diversos temas 
fundamentais para nossa 
sobrevivência e atuais, visto 
que a discussão sobre nossas 
ações e o impacto que elas 
causam em nossa sociedade 
se tornam diárias e necessá-
rias. Assim o trabalho volun-
tário está intimamente ligado 
a tudo isso de forma natural e 
importante, pois é a propul-
são de todos estes assuntos 
na sociedade de forma orgâ-
nica. Cadastre-se no www.
vol.org.br/plataforma e saiba 
mais sobre voluntariado.

apoiando causas e projetos de 
interesse público e coletivo. 
Creio na possibilidade de se uti-
lizar o trabalho voluntário não 
só como um exemplo, mas como 
uma ferramenta pratica de in-
clusão e equidade, e como ele 
pode e se relaciona com outros 
temas atuais, como a sustenta-
bilidade, a diversidade e os direi-
tos humanos.

 Na época dos Trens
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Prefeitura apresenta para os servidores 
públicos os novos procedimentos para aquisição 
de bem permanente

Visando ações conjuntas e integra-
das dos municípios, rumo ao desenvol-
vimento sustentável, Pindamonhanga-
ba participou nesta semana de encontro 
regional com o Governo do Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de De-
senvolvimento Urbano e Habitação 
(SDUH) para discussão da implementa-
ção do PDUI - Plano de Desenvolvimen-
to Urbano Integrado.

O encontro aconteceu na Câmara 
de Vereadores de São José dos Campos 
e contou com a presença do prefeito 
Dr. Isael Domingues e da Secretária de 
Obras e Planejamento Marcela Franco. 
Outros prefeitos da região estiveram 
presentes, bem como o subsecretário da 
pasta estadual, José Police Neto.

A ação está sendo executada nas 9 
Regiões Metropolitanas do Estado. Os 
encontros têm como objetivo reduzir 
diferenças socioeconômicas entre mu-
nicípios, viabilizando políticas públicas 
e projetos estruturantes em 236 cidades 
que representam, à nível estadual, 80% 
da população e mais de 85% do Produto 
Interno Bruto (PIB). 

Os municípios que fazem parte des-
sas zonas estão sendo acionados para 
estudar modelos sustentáveis de im-
plementação do Plano de Desenvolvi-
mento Urbano Integrado (PDUI), que re-
úne propostas de projetos estratégicos 
regionais; elas servirão para integrar 
o Plano Plurianual de São Paulo (PPA), 
lei que define as diretrizes e objetivos 
do governo estadual, apontando metas 
para cada área de atuação por um perí-
odo de quatro anos, entrando em vigor 
sempre no segundo ano de mandato do 
governador eleito.

“Estamos trabalhando para ter re-
cursos garantidos e, nos próximos 
quatro anos, tirar do papel propostas 
importantes para o desenvolvimento 
sustentável da região do Vale do Paraíba, 

vivendo organizadamente, duplicando a 
capacidade que o estado tem de realizar 
ações por aqui”, declarou o subsecretá-
rio Police Neto.

Outra ação importante é a elabora-
ção do Plano de Desenvolvimento Urba-
no e Habitação (PDUH), documento que 
estabelece diretrizes, projetos e ações 
do Governo de São Paulo até 2040, com 
os seguintes eixos: habitação, transpor-
te e mobilidade, meio-ambiente e sus-
tentabilidade.

Segundo Marcela Franco, Pindamo-
nhangaba ratificou as propostas já re-
gistradas em reuniões técnicas e câma-
ras temáticas que aconteceram ao longo 
dos anos anteriores. “Registramos nos-
sa intenção de parada do novo VLP den-
tro do corredor verde metropolitano, 
uma vez que temos nosso novo terminal 
rodoviário localizado estrategicamente 
às margens da Via Dutra, região onde 
passará o VLP sentido final de Apare-
cida. Isso irá fomentar nosso turismo e 
desenvolvimento econômico”.

Segundo o prefeito Dr. Isael,  o mu-
nicípio também ratificou a questão da 
regularização fundiária, já em execução 
em alguns núcleos. “Pedimos o apoio do 
Estado para o incentivo ao saneamento 
básico e na contenção da expansão de 
ocupações irregulares. Abordamos ain-
da a temática de Smart City e também 
da promoção de políticas públicas sobre 
mobilidade urbana”.

Durante o encontro, o Estado apre-
sentou os novos projetos de mapea-
mento aerofotogramétrico e do sistema 
de informações metropolitanas que irão 
colaborar com os municípios.

A Região Metropolitana do Vale do 
Paraíba e Litoral Norte é composta por 
39 municípios e contempla uma popu-
lação de 2,5 milhões de habitantes, sen-
do responsável por 5,6% de todo o PIB 
Estadual.

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por intermédio da Se-
cretaria de Administração, reali-
zou nesta semana a explanação 
do Decreto Municipal 6.399, que 
dispõe sobre as novas normati-
vas de procedimentos de aquisi-
ção de bem permanente, regis-
tro, tombamento, administração, 
guarda, controle, movimentação, 
preservação, baixa, incorporação 
e inventário de bens patrimoniais 
móveis e imóveis.

O decreto foi publicado em 21 
de junho de 2023 e tem por fina-
lidade disciplinar e normatizar 
os procedimentos para padroni-
zar as rotinas internas relacio-
nadas ao tema, com vista à eficá-
cia e transparência da aplicação 
dos recursos públicos, no âmbito 
do Poder Executivo municipal.

Cerca de 30 servidores públi-
cos, envolvidos nas questões ad-

Pindamonhangaba participou 
da discussão com Estado sobre 
Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado (PDUI)

Divulgação

Divulgação

O Concid é um órgão colegiado de na-
tureza deliberativa e consultiva vinculado 
à Secretaria de Obras e Planejamento.

A secretária da pasta, Marcela Franco, 
explicou que “o Conselho tem o objetivo 
de implementar o Plano Diretor, acom-
panhar a elaboração de projetos setoriais, 
estudar e propor as diretrizes para for-
mulação e implantação da política mu-
nicipal de desenvolvimento urbano, bem 
como acompanhar e avaliar a sua execu-
ção, conforme dispõe o estatuto da cidade 
e o Plano Diretor”.

O presidente da Câmara, Norbertinho, 
também participou da posse e destacou 
funções do Conselho para o crescimento 
ordenado de Pindamonhangaba.

O vice-prefeito e secretário de Gover-
no e Serviços Públicos, Ricardo Piorino, 
afirmou que “Pindamonhangaba dá um 
grande passo no desenvolvimento urba-
no com a posse dos membros do Concid, 
permitindo a análise de projetos, debate 
sobre ideias e uma visão ampla para o fu-
turo da cidade”.

O Concid é composto por representantes 
do Poder Público e da sociedade civil, insti-
tuições de classe e representantes de bairro.

Marcela Franco frisou que “os membros 
titulares e suplentes da administração 
pública foram definidos por indicação de 
cada secretaria. Já para a sociedade civil foi 
realizada uma eleição transparente, com 
possibilidade de representantes de vários 
setores se candidatarem para o Concid”.

Participam do Concid: secretária de 
Obras e Planejamento Marcela Franco, 
com a a suplente Luciana Ayulo Yui; Se-
cretaria de Cultura e Turismo, com Alce-

mir Palma como titular e Ricardo Flores 
como suplente; Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico, com Roderley Miotto 
como titular e Daniela Marcondes como 
suplente; Secretaria de Governo e Servi-
ços Públicos, José Roberto da Silva como 
titular e José Sérgio Almeida de Souza 
como suplente; Secretaria de Habitação: 
titular João Gontijo e suplente Bianca Ma-
galhães de Souza Pires; Secretaria de Meio 
Ambiente: titular Maria Eduarda San Mar-
tin e suplente Rafael Cavalcante; Secreta-
ria de Segurança Pública: titular Luciana 
Viana e suplente José Ouverney Junior; 
Secretaria de Administração: titular Mar-
celo Martuscelli e suplente Vitor Macedo.

Representantes da sociedade civil: 
Associação dos Profissionais de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia de Pin-
damonhangaba: titular Luciano Alves de 
Araújo e suplente Emanuel Barreto Rios, 
Associação Comercial e Industrial de Pin-
damonhangaba, titular Jorge Samahá e 
suplente Marcos Florindo Borges, Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente: titular 
Alexsander Rosa Carvalho e suplente Ja-
queline Gonzaga da Silva; Conselho Mu-
nicipal de Patrimônio Histórico, Cultural, 
Ambiental e Arquitetônico de Pindamo-
nhangaba: titular Paulo Molnar Mendes 
e suplente Edargê Marcondes Filho, re-
presentantes de bairros: titular Rita de 
Cássio Ribeiro Vilela e Silva e suplente 
Erika Garrio Carlucci Pereira, Distrito de 
Moreira César: titular Gerson Leme e su-
plente Antonio Benedito Caetano, Zona 
de Ocupação Controlada: titular Valdir da 
Silva Miranda e suplente Regina Midori 
Fukashiro.

Pinda dá posse a membros 
do Conselho da Cidade

ministrativas de compras de todas 
as secretarias municipais, partici-
param e tiveram a oportunidade 
de esclarecer as informações a 
respeito do novo procedimento.

Segundo a Secretaria de Ad-
ministração, há muito tempo era 
necessário realizar a nova regu-
lamentação deste procedimento, 
conforme apontamento realizado 
pelo Tribunal de Contas do Estado. 

“Ao longo dos anos encontra-
mos algumas falhas nos proce-
dimentos e que, durante o pro-
cesso de compras, foi necessário 
corrigir. Segundo a legislação 
todo bem adquirido com valor 
superior a 1,5 UFMP é conside-
rado como equipamento, e dessa 
forma todo o trâmite de patri-
moniá-lo deve seguir esse rito”, 
afirmou a diretora da pasta, So-
leane Isidoro.

Segundo ela, ao considerar o 

bem adquirido como consumo, 
toda ficha deste equipamento 
apresentava inconformidade e o 
processo retornava, prejudican-
do o trâmite da compra.

“Analisamos leis federais leis 
estaduais, compilamos os pro-
cedimentos e, a princípio o que 
seria uma normativa, acabou-

se transformando, conforme 
orientação jurídica, num decreto 
que foi lançado de forma inédita, 
demonstrando a transparência 
da atual gestão”, afirmou Soleane.

Durante a reunião, explanada 
pela Gestora de Patrimônio Tha-
lita Foroni, foi abordado também 
os bens recebidos em forma de 

doação, que também têm pro-
cedimentos específicos e de-
vem ser patrimoniados. “Nossa 
intenção é fazer do início ao fim 
um processo correto para evitar 
os questionamento do TCE e fa-
zer o fechamento contábil anu-
al de acordo com a legislação 
atual”, finalizou Thalita.

Pindamonhangaba empossou os membros do Concid (Conselho 
Municipal da Cidade) dia 29 de junho, no auditório da Prefeitura de 
Pindamonhangaba

Divulgação

Visando ações conjuntas e integra-
das dos municípios, rumo ao desenvol-
vimento sustentável, Pindamonhanga-
ba participou nesta semana de encontro 
regional com o Governo do Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de De-
senvolvimento Urbano e Habitação 
(SDUH) para discussão da implementa-
ção do PDUI - Plano de Desenvolvimen-
to Urbano Integrado.

O encontro aconteceu na Câmara 
de Vereadores de São José dos Campos 
e contou com a presença do prefeito 
Dr. Isael Domingues e da Secretária de 
Obras e Planejamento Marcela Franco. 
Outros prefeitos da região estiveram 
presentes, bem como o subsecretário da 
pasta estadual, José Police Neto.

A ação está sendo executada nas 9 
Regiões Metropolitanas do Estado. Os 
encontros têm como objetivo reduzir 
diferenças socioeconômicas entre mu-
nicípios, viabilizando políticas públicas 
e projetos estruturantes em 236 cidades 
que representam, à nível estadual, 80% 
da população e mais de 85% do Produto 
Interno Bruto (PIB). 

Os municípios que fazem parte des-
sas zonas estão sendo acionados para 
estudar modelos sustentáveis de im-
plementação do Plano de Desenvolvi-
mento Urbano Integrado (PDUI), que re-
úne propostas de projetos estratégicos 
regionais; elas servirão para integrar 
o Plano Plurianual de São Paulo (PPA), 
lei que define as diretrizes e objetivos 
do governo estadual, apontando metas 
para cada área de atuação por um perí-
odo de quatro anos, entrando em vigor 
sempre no segundo ano de mandato do 
governador eleito.

“Estamos trabalhando para ter re-
cursos garantidos e, nos próximos 
quatro anos, tirar do papel propostas 
importantes para o desenvolvimento 
sustentável da região do Vale do Paraíba, 

vivendo organizadamente, duplicando a 
capacidade que o estado tem de realizar 
ações por aqui”, declarou o subsecretá-
rio Police Neto.

Outra ação importante é a elabora-
ção do Plano de Desenvolvimento Urba-
no e Habitação (PDUH), documento que 
estabelece diretrizes, projetos e ações 
do Governo de São Paulo até 2040, com 
os seguintes eixos: habitação, transpor-
te e mobilidade, meio-ambiente e sus-
tentabilidade.

Segundo Marcela Franco, Pindamo-
nhangaba ratificou as propostas já re-
gistradas em reuniões técnicas e câma-
ras temáticas que aconteceram ao longo 
dos anos anteriores. “Registramos nos-
sa intenção de parada do novo VLP den-
tro do corredor verde metropolitano, 
uma vez que temos nosso novo terminal 
rodoviário localizado estrategicamente 
às margens da Via Dutra, região onde 
passará o VLP sentido final de Apare-
cida. Isso irá fomentar nosso turismo e 
desenvolvimento econômico”.

Segundo o prefeito Dr. Isael,  o mu-
nicípio também ratificou a questão da 
regularização fundiária, já em execução 
em alguns núcleos. “Pedimos o apoio do 
Estado para o incentivo ao saneamento 
básico e na contenção da expansão de 
ocupações irregulares. Abordamos ain-
da a temática de Smart City e também 
da promoção de políticas públicas sobre 
mobilidade urbana”.

Durante o encontro, o Estado apre-
sentou os novos projetos de mapea-
mento aerofotogramétrico e do sistema 
de informações metropolitanas que irão 
colaborar com os municípios.

A Região Metropolitana do Vale do 
Paraíba e Litoral Norte é composta por 
39 municípios e contempla uma popu-
lação de 2,5 milhões de habitantes, sen-
do responsável por 5,6% de todo o PIB 
Estadual.

Pindamonhangaba participou 
da discussão com Estado sobre 
Pindamonhangaba participou 
da discussão com Estado sobre 
Pindamonhangaba participou 

Plano de Desenvolvimento Urbano 
Integrado (PDUI)

O encontro discutiu o Plano de Desenvolvimento urbano Integrado

“Com o Concid será feita a análise de projetos e debate de ideias”, 
afirmou o vice-prefeito Ricardo Piorino
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Os vereadores de Pin-
damonhangaba promo-
veram nesta terça-feira, 
dia 27 de junho, no Ple-
nário “Dr. Francisco Ro-
mano de Oliveira”, a 22ª 
sessão ordinária do ano 
e na oportunidade apre-
ciaram, discutiram e vo-
taram 4 Projetos de Lei da 
Ordem do Dia. Além des-
ses projetos, o plenário da 
Casa aprovou, ainda, inú-
meros  documentos do 
Expediente, requerimen-
tos, indicações e moções 
que constavam na pauta 
de votação. 

Veto Parcial do 
Executivo é acatado
A abertura da votação 

dos Projetos de Lei teve 
início com a apreciação 
do Veto nº 6/2023, do Po-
der Executivo, que “Co-
munica VETO PARCIAL ao 
Autógrafo n° 38/2023 que 
confere validade indeter-
minada aos laudos médi-
cos que atestem deficiên-
cia permanente para fins 
de acesso a programas e 
serviços públicos muni-
cipais”. O Autógrafo teve 
como base o Projeto de 
Lei nº 87/2023, cuja au-
toria é do vereador Heri-
velto dos Santos Moraes – 
Herivelto Vela. O Veto foi 
acatado por unanimidade 
pelos vereadores.

Segundo o Executivo, o 
artigo 3º do Autógrafo nº 
38/2023 prevê que “cabe 
ao Poder Executivo Mu-
nicipal regulamentar esta 
Lei no prazo de 90 dias” 
demonstrando incons-
titucionalidade, pois há 
usurpação da atribuição 
do Chefe do Executivo, já 
que cabe a este a análi-
se da conveniência e da 
oportunidade quanto ao 
momento da edição do 
ato.

Dia do 
Mercado Municipal
Os trabalhos seguiram 

no plenário com a aná-
lise do Projeto de Lei nº 
108/2023, do vereador 
Norberto Moraes, que 
“Institui e inclui no calen-
dário de eventos do Mu-
nicípio de Pindamonhan-
gaba o Dia do Mercado 
Municipal de Pindamo-
nhangaba, a ser comemo-
rado, anualmente, no dia 
25 de Janeiro”. O projeto 
recebeu 10 votos favorá-
veis. 

A data tem por finali-
dade promover a celebra-

Plano Diretor de Turismo de 
Pindamonhangaba deverá ser revisado 
até abril de 2025, aponta Projeto de Lei 

aprovado na 22ª sessão ordinária
Vereadores de Pindamonhangaba confirmaram, também, a aprovação de projetos

que criam e acrescentam eventos e festas no Calendário oficial da cidade
ção de um dia especial e 
festivo em homenagem 
aos comerciantes do Mer-
cado Municipal de Pinda-
monhangaba, sendo que 
neste dia poderão ser rea-
lizados eventos e promo-
ções junto à população, 
organizados em parcerias 
com interessados nes-
ta questão, tais como os 
demais órgãos e poderes 
públicos do Município, 
além de empresas priva-
das.

O artigo 4° estipula que 
“no Dia do Mercado Mu-
nicipal de Pindamonhan-
gaba serão realizadas ho-
menagens e celebrações 
que ressaltem a impor-
tância dos comerciantes 
e trabalhadores do Mer-
cado”.

Arraia do JECA
O terceiro projeto a ser 

apreciado pelos parla-
mentares foi o Projeto de 
Lei nº 114/2023, do verea-
dor Renato Nogueira Gui-
marães – Renato Cebola, 
que Inclui no Calendário 
Oficial de Festas e Even-
tos Tradicionais do muni-
cípio o “Arraia do J.E.C.A. 
e a Feira da Vila Julina”. O 
projeto recebeu aprova-
ção unânime.

Segundo o autor do 
projeto, “o Coletivo da Vila 
foi criado no ano de 2019 
com o objetivo de reunir 
produtores, artesãos e 
empreendedores de Pin-
damonhangaba para ex-
posição e venda dos pro-
dutos à população local 
e regional e busca a rea-
firmação da identidade 
do povo, já que destaca 
os costumes e a cultura 
popular, promove troca 
de conhecimentos, res-
gate de valores e sensa-
ção de integração social, 
quebram-se barreiras e 

explora o espaço esque-
cido, ajudam a expandir a 
relação com a espaciali-
dade e a recuperar a con-
vivência e utilização de 
espaços públicos”. O ve-
reador destaca que “com 
o propósito de reafirmar 
a cultura caipira os idea-
lizadores do Coletivo da 
Vila e do grupo J.E.C.A. se 
uniram para a realização 
anual deste evento, que 
visa resgatar a alegria dos 
arraias, junto com o ani-
versário de nossa cidade”. 
E conclui: “O arraiá, com 
seus costumes, danças, 
comidas típicas e músicas 
tradicionais, pode trazer 
uma atmosfera festiva e 
resgatar tradições cultu-
rais importantes e ao rea-
lizá-lo no Bosque da Prin-
cesa podemos aproveitar 
a beleza e o ambiente na-
tural do local para criar 
uma experiência única, 
além de incentivar o uso 
e a convivência nos es-
paços públicos da cidade, 
proporcionando momen-
tos de integração social e 
fortalecendo o sentimen-
to de comunidade”.

Revisão do Plano
Diretor do Turismo
E no fechamento das 

votações da Ordem do 
Dia, o Projeto de Lei Com-
plementar nº 03/2023, 
do Poder Executivo, que 
“Dispõe sobre a revisão 
do Plano Diretor de Turis-
mo do Município de Pin-
damonhangaba” foi ana-
lisado e aprovado pelos 
vereadores por 10 votos 
favoráveis.

De acordo com o docu-
mento aprovado, em seu 
artigo 1º, “fica revisado 
o Plano Diretor de Turis-
mo de Pindamonhangaba 
para o período de 2022-
2025”. O Plano Diretor de 
Turismo Revisional con-
tém 443 folhas. Porém, 
conforme o artigo 2º do 
projeto, o documento de-
verá ser revisado até 30 
de abril de 2025, sendo 
que a atualização deve-
rá ser preparada ao lon-
go dos 02 próximos anos 
pela Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

O Chefe do Poder Exe-
cutivo informou que o 
Plano Diretor de Turismo 
é uma exigência da Secre-
taria de Turismo do Esta-
do de São Paulo, através 
da Lei Complementar nº 
1.261/2015.



Felicidade
Para o Noah que 
nasceu dia 21 de 

junho e para a jovem 
mamãe Lívia Ribeiro. 

“Que as bençãos de 
Deus  sejam sempre 

presentes  em suas 
vidas”, são os votos 

do  papai Andre, dos 
avós Maurinda /Roni, 
do pequeno titio Davi 

Lucca e de todos os 
familiares e amigos.

Família 
Piorino 

esteve se 
reunindo... 

Aqui, 
Marcelo, 

Giseli, 
Ricardo, 

Alaisinha, 
Alessandra, 

Romeu e 
Tomaz

O Secretário 
Adjunto de Turismo 

e Cultura, Ricardo 
Flores, recepcionando 

uma família da 
Inglaterra e de 

Sidney, na Austrália, 
passando férias no 
Brasil, conhecendo 

Pindamonhangaba: 
Carlos Johnstone, 

Ana Maria Johnstone, 
Selina Johnstone, 

Zaria Johnstone e Jane 
Johnstone.

As diretoras 
Letícia e Luciana, 
da Secretaria 
da Mulher, 
Família e Direitos 
Humanos, 
estiveram 
participando da 
Festa Junina da 
Associação Centro 
de Convivência 
dos Idosos de 
Moreira César, 
sempre bem 
representado por 
Dona Ana, muito 
competente e 
simpática.

Arraiá na Escola
Esse arraia da Escola 

Municipal Prof. Manoel Cesar 
Ribeiro foi lindo demais. A 
escola organizaou a festa 
que aconteceu na quinta-
feira (29) e reuniu toda a 
comunidade escolar. As 
crianças, claro, foram o 
destaque da festa, todas 
vestidas a caráter. A festa foi 
muito animada, com teatro, 
brincadeiras, muita comida e 
a tradicional  quadrilha!

Fotos: Arquivo pessoal
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sociais
Envie a foto e as informações para nossa redação! 

Você também quer parabenizar alguém, 
fazendo uma homenagem pelas páginas 

do jornal Tribuna do Norte ou ainda em 
nossas redes digitais? 

Mas fi que atento, pois como a coluna Sociais circula sempre às 6ª 
feiras, é importante nos enviar tudo até às 17h da quarta-feira, antes 
da publicação. Nosso email é o tribunapinda@gmail.com ou ainda 
pelo nosso whatsapp (12) 3644-2077.

Comissão de Estudos 
para Tombamento do 

Bosque da Princesa
Membros do Conselho 
Municipal do Patrimô-
nio Histórico, Cultural, 

Ambiental e Arquitetô-
nico de Pindamonhan-

gaba , em vistoria ao 
Bosque da Princesa em 

mais um importante 
trabalho. 

Parabéns à equipe!

Parabéns para Dani 
Flores, aniversariante 

do dia 25 de junho. 
Recebe o carinho do 

marido Ricardo Flores, 
da filha Duda Flores, 
todos os familiares e 
amigos. Felicidades!
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Deliberativo da Associação Desportiva Classista da No-
velis de Pindamonhangaba, nos termos do artigo 21 e parágrafos do seu estatuto 
social, vem por meio deste, convocar todos os funcionários e associados da referida 
associação, a participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se nos 
dias 17, 18 e 19 de Julho de 2023, a partir das 06:00h do primeiro dia, com termino 
às 16:00h do último dia, na Portaria Interna da Novelis do Brasil Ltda., sediada em 
Pindamonhangaba-SP, na qual serão eleitos os novos membros efetivos e suplentes 
dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, bem como Presidente e o Vice-Presidente da 
Diretoria da ADC Novelis de Pindamonhangaba, para o triênio 2023/2026.
Pindamonhangaba, 12 de Junho de 2023.

WARLEI DIAS DO NASCIMENTO
-Presidente do Conselho Deliberativo  2019/2023-

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Juliana Bertolino Miyake (12 de julho a 
10 de agosto de 2023), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a 
contar desta data, a Conselheira Tutelar Suplente:

4º Ana Luísa Guedes Cesário

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Con-
selheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PEDRASIL COMERCIO E LOGISTICA INTEGRADA LTDA
CNPJ/MF 47.870.688/0003-96, NIRE 35901222681

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 68/2023

A Junta Comercial do Estado de São Paulo torna público que o fiel depositário dos 
gêneros e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “PEDRASIL 
COMERCIO E LOGISTICA INTEGRADA LTDA”, NIRE 35901222681, CNPJ/MF 
47.870.688/0003-96, localizada na Av. Engenheiro Luiz Dumont Villares, 400, Pin-
damonhangaba/SP, CEP 12442-260, Sr. Nelson Calil Jorge, portador da cédula de 
identidade RG nº 4.943.629-6 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 644.653.908-82,  
assinou em 15/06/2023 o Termo de Responsabilidade nº 68/2023, com fulcro nos 
arts. 1º, § 2º, do Decreto Federal nº 1.102/1903 e do art. 3º, parágrafo único, da IN nº 
52/2022, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publi-
cado e arquivado na JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8º da supracitada 
Instrução Normativa. Marcio Massao Shimomoto. Presidente da Junta Comercial 
do Estado de São Paulo.

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
2225 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
2227 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 95 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
2226 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00 

 

Tabela II - Anulação 
 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
223   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 

-1,00 

 
01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
773   3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 

-1,00 

 
01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 05 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 
801   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

-1,00 

 
 

  
 

 

Total Geral -3,00 

Total Geral 3,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

Tabela I - Acréscimo 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 91 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
2232 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00 

 
 

 

Tabela II - Anulação 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
134   3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00 

 
 

 

Total Geral 1,00 

Total Geral -1,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.396 DE 04 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº. 6.630, de 22 de dezembro de 2022, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento 
de Atenção Básica de Saúde, conforme termo de convênio nº 103084/2022, firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado de São Paulo, que tem como objetivo a transferência de 
recursos financeiros para edificação. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde 
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica 
10.301.0014.02  4.4.90.51– Obras e Instalações (2246)                                     R$   835.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Governo do Estado de São Paulo.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 04 de maio de 2023.

                  Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                    Prefeito Municipal                                 Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de maio de 2023.
 Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.672, DE 12 DE MAIO DE 2023.
Institui no âmbito do Município de Pindamonhangaba no mês de março, mês de Conscientização sobre 
a Epilepsia.
(Projeto de Lei n° 47/2023, de autoria do Vereador Júlio César Carneiro de Souza – Julinho Car) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município de Pindamonhangaba, o mês 
de Março “Roxo” dedicado à conscientização sobre a Epilepsia. 
Art. 2° O mês de Março “Roxo” tem como principais objetivos, dentre outros: 
I- campanha de divulgação e prevenção, visando a conscientização da população sobre o que é a epi-
lepsia; 
II- sensibilizar a sociedade para que compreendam e apoiem as pessoas com epilepsia; 
III- divulgar, por todos os meios possíveis, as atitudes que devem ser tomadas pelos que presenciam uma 
crise epilética; 
IV- estimular atividades de divulgação, proteção e apoio às pessoas com epilepsia e sua família; 
V-  prestar informações e apoiar pessoas com epilepsia que buscam tratamentos de saúde. 
Art. 3° O símbolo do mês será “um laço” na cor roxa. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pindamonhangaba, 12 de maio de 2023.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Ana Claudia Macedo dos Santos - Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 12 de maio de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.676, DE 31 DE MAIO DE 2023.
Confere validade indeterminada aos laudos médicos que atestem deficiência permanente para fins de 
acesso a programas e serviços públicos municipais e dá outras providências. 
(Projeto de Lei n° 87/2023, de autoria da Vereadora Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela) 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º O laudo médico ou relatório médico circunstanciado que ateste deficiência permanente terá prazo 
de validade indeterminado para fins de cumprimento de requisito para a inscrição e acesso da pessoa com 
deficiência a programas, benefícios e serviços públicos no âmbito do Município de Pindamonhangaba. 
Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa a apresentação de documento ou cumprimento de 
outro requisito exigido para o acesso a serviços ou benefícios estabelecidos em legislação específica. 
Art. 2º Sem prejuízo do que dispõe o art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, considera-se 
deficiência permanente para fins desta Lei aquela que ocorreu ou se estabilizou durante período suficiente 
para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos. 
Art. 3º VETADO. 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pindamonhangaba, 31 de maio de 2023.

Dr. Isael Domingues- Prefeito Municipal
Ana Claudia Macedo dos Santos - Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de maio de 2023.
Flávio Muassab Silva Lima - Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.677, DE 02 DE JUNHO DE 2023.
Altera a Lei nº 4.080, de 10 de novembro de 2003, que denomina uma escola municipal no bairro 
do Ribeirão Grande.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 1º da  Lei nº 4.080, de 10 de novembro de 2003, que passa a vigorar com 
seguinte redação:
“Art. 1º Fica denomina de “PROFESSORA MARIA APARECIDA CAMARGO DE SOUZA - Profª 
Aparecidinha”, a Escola Municipal do Ribeirão Grande, localizada na Estrada Municipal “Luiza Fer-
nandes Miranda” (PIN 129)”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 02 de junho de 2023.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcela Franco Moreira Dias - Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de junho de 2023.
Flávio Muassab Silva Lima - Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/ Projeto de Lei  98/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  6.678, DE 02 DE JUNHO DE 2023.
Altera dispositivo da Lei nº 6.134, de maio de 2018, que denomina de PROFESSOR LUIZ SÁVIO 
NETO a nova sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, localizada na Rua Senador Dino 
Bueno, nº 119, e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° O artigo 1º da Lei Municipal nº 6.134, de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º Fica denominada de PROFESSOR LUIZ SÁVIO NETO a nova sede da Secretaria Municipal 
de Educação, localizada na Rua General Júlio Salgado, nº 996, bairro Alto do Tabaú.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 02 de junho de 2.023. 

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcela Franco Moreira Dias - Secretária de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de junho de 2023.
Flávio Muassab Silva Lima - Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/ Projeto de Lei  99/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.014, DE 30 DE MAIO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear as senhoras a seguir indicadas para comporem a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação referente ao Termo de Colaboração nº 55/2022 firmado com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Chamamento Público 23/2022:
I- Caroline Alen Rosolem;
II- Lilian Leme Bassanello;
III- Rogéria Nascimento Braga
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 30 de maio de 2023.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Ana Claudia Macedo dos Santos - Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de maio de 2023.
Flávio Muassab Silva Lima - Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Edital de convocação para eleição de representantes da sociedade civil, para vagas do Conselho
Gestor da Estação Cidadania Pindamonhangaba.
Considerando o disposto na alínea “e”, inciso I, art. 6ª da Portaria nº 95, de 17 de setembro de 2014
do Ministério da Cultura;
Considerando a subseção 1 do Conselho Gestor de que trata o Regimento Interno do Estação
Cidadania Pindamonhangaba;
Considerando a Portaria Geral do município de Pindamonhangaba nº 4.457, de 29 de abril de 2015, 
o Conselho Gestor da Estação Cidadania Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, conside-
rando a deliberação da plenária reunida em 19 de junho de 2023.
RESOLVE:
1º - Criar a Comissão Eleitoral abaixo identificada que terá por finalidade organizar o processo
eleitoral para as vagas dos conselheiros representantes da Sociedade Civil para o mandato
2021/2023:
I- São membros da Comissão Eleitoral:
a-) Gilson Donizeti de Paula;
b-) Alan Cleiton Honório
c-) Jerônimo Dias Ribeiro Sousa

II- À Comissão competem as seguintes tarefas:
a-) Elaborar e publicar o Edital do Processo Eleitoral;
b-) Homologar o credenciamento dos candidatos de acordo com as normas do edital;
c-) Abrir e encerrar a votação;
d-) Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição.

2º - CONVOCAR a Sociedade Civil, podendo ser representada por entidades e membros da
comunidade de Moreira César e Pindamonhangaba.

AS INSCRIÇÕES:
a-) as inscrições serão realizadas na Estação Cidadania Pindamonhangaba - Av. das
Orquídeas, 355 – Vale das Acácias – Distrito de Moreira César;
b-) as inscrições deverão ser realizadas mediante requerimento por escrito, em formulário
padrão, disponibilizado pelo Conselho Gestor, a ser retirado na Estação Cidadania
Pindamonhangaba;
c-) Período de inscrições: 30/06/2023 À 30/07/2023
d-) apresentar comprovante de residência no município;
e-) apresentar currículo.
3º - A eleição ocorrerá no dia 01 de agosto de 2023, às 19h00min, na Estação Cidadania
Pindamonhangaba.

DATAS:
Publicação do Edital: 30/06/2023
Período de inscrições: 30/06/2023 a 30/07/2023
Eleição: 01/08/2023, às 19:00 horas
Publicação dos Habilitados: 07/08/2023
Assembleia de eleição: 10/08/2023
Publicação dos representantes eleitos: 14/08/2023

ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

                   DECRETO Nº 6.411, DE 29 DE MAIO DE 2023.
Institui a Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana, no Município de Pindamonhangaba, regula-
menta o processo administrativo de Regularização Fundiária Urbana – Reurb, e dá outras providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que dispõe sobre a regularização 
fundiária rural e urbana e dá outras providências,
Considerando a disciplina prevista no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui as normas 
gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana; e
Considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 6.078, de 20 de dezembro de 2017, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a promover a Regularização Fundiária Urbana – Reurb;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA COMISSÃO MUNICIPAL
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana, composta pelos seguintes mem-
bros:
I-   2 (dois) servidores da Secretaria Municipal de Habitação;
II-  1 (um) servidor com curso superior em direito;
III- 1 (um) servidor titular do cargo efetivo de Engenheiro Civil;
IV- 1 (um) servidor titular do cargo efetivo de Engenheiro Agrimensor, Agrônomo ou Ambiental;
V- 1 (um) servidor efetivo que possua formação superior em arquitetura ou urbanismo, com registro no respectivo 
conselho de classe.
§1º A presidência da Comissão será exercida por um membro da Secretaria Municipal de Habitação.
§2º Os servidores referidos nos incisos deste artigo, bem como os seus suplentes, serão indicados pelos titulares 
das respectivas Pastas, sendo designados por portaria do Chefe do Executivo.
§3º O mandato dos membros da Comissão será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.
Art. 2º Compete à Comissão Municipal de Regularização Fundiária Urbana:
I- fixar prioridades para a regularização fundiária urbana;
II- verificar e atestar a irreversibilidade das ocupações nas áreas objeto da regularização;
III- produzir os atos administrativos necessários para os encaminhamentos dos processos de regularização;
IV- realizar análises de viabilidade técnica e expedir parecer de concordância para o ato de regularização, bem 
como, quando necessário, expedir parecer de concordância acerca da situação da planta individual dos imóveis 
e respectivas descrições ou, ainda, nas hipóteses de regulamentação coletiva, emitir parecer da situação geral da 
área a ser regularizada, devendo tal concordância constar em ata de reunião da Comissão;
V- solicitar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o registro do parcelamento constante no pro-
cesso de regularização;
VI- assistir o Prefeito naquilo concernente à regularização fundiária;
VII- propor às secretarias municipais competentes a cobrança de valores pelas áreas de regularização, bem como 
taxas de serviços de urbanização pertinentes, sem prejuízo de adoção de outras medidas, civis, criminais, ou 
administrativas, contra o loteador faltoso;
VIII- disciplinar o trâmite administrativo dos processos de regularização fundiária no âmbito da Administração 
municipal;
IX- analisar e emitir pareceres de estudos técnicos urbanisticos e ambientais quando for necessário;
X- propor a abertura dos processos de regularização de iniciativa do Município;
XI- proceder, no que couber, ao processamento de requerimentos para a regularização fundiária, conforme previs-
to na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017;
XII- determinar ao órgão competente da Administração municipal que proceda com a notificação dos proprietários 
e confinantes, que deverão estar indicados no processo de regularização apresentado à Comissão, sob pena de 
indeferimento;
XIII- aprovar os projetos urbanístico e ambiental quando o referido núcleo urbano informal não estiver situado, total 
ou parcialmente em área de preservação permanente ou em área de unidade de conservação de uso sustentável 
ou de proteção de mananciais definidas pela União, Estados ou Municípios nos termos do art. 11, § 2º da Lei 
Federal nº 13.465/2017 e devendo ser homologado pelo Departamento de Regularização Fundiária;
XIV- indicar medidas necessárias para adequações e intervenções a serem executadas, sempre que possível, na 
hipótese de não ser aprovado o projeto de regularização;
XV- nos casos de Reurb-S, dar conhecimento ao Prefeito dos encargos que o Município assumirá, bem como o 
seu desembolso necessário, propondo um cronograma físico-financeiro de execução.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
Seção I
Das Fases do Procedimento
Art. 3º A tramitação e análise dos processos de regularização fundiária urbana – Reurb no âmbito municipal 
obedecerão às seguintes fases:
I- requerimento por um dos legitimados; (elencados no art. 14 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017)
II- processamento administrativo do requerimento, com abertura de procedimento autônomo para cada núcleo;
III- elaboração do projeto de regularização fundiária;
IV- saneamento do processo administrativo da Reurb;
V- decisão, mediante ato formal, da qual será dada publicidade;
VI- expedição da Certidão de Regularização Fundiária – CRF pelo Município de Pindamonhangaba; e
VII- registro da CRF com o Projeto de Regularização Fundiária aprovado pelo Município perante o oficial do 
cartório de registro de imóveis da Comarca.
Seção II
Do Requerimento e Instauração do Processo
Art. 4º A abertura do processo administrativo da Reurb será solicitada por meio de requerimento de um dos legiti-
mados, a ser protocolado na Prefeitura, acompanhado dos seguintes documentos:
I- cópia atualizada das matrículas dos imóveis que compõem o núcleo urbano informal, expedidas pelo Cartório 
de Registro de Imóveis competente;
II- croqui de localização do núcleo urbano informal, contendo suas medidas perimetrais, área total, coordenadas 
georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, nome dos proprietários confrontantes, nome e distân-
cia da rua mais próxima e demais informações pertinentes;
III- indicação da modalidade da Reurb requerida, com base em estudo socioeconômico elaborado por profissional 
habilitado, com a apresentação dos documentos para fins de enquadramento da modalidade e qualificação dos 
ocupantes;
IV- comprovação de que o núcleo urbano informal foi implantado antes da data de 22 de dezembro de 2016, na 
forma da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Parágrafo único. A comprovação da data de ocupação dar-se-á mediante apresentação de documentos, laudo 
técnico ou por qualquer outro instrumento que possua valor legal, inclusive por levantamento aerofotogramétrico 
reconhecido por órgãos públicos e/ou constantes na base de dados do cadastro imobiliário municipal.
Art. 5º Após o protocolo, o requerimento de solicitação de instauração da Reurb será encaminhado à Comissão 
criada por este Decreto, que deverá, no prazo de até 120 (cento e vinte dias), deferi-lo, classificando-o em uma das 
modalidades da Reurb, ou indeferi-lo, mediante decisão fundamentada, indicando as medidas a serem adotadas 
com vistas à reformulação e reavaliação do requerimento, quando for o caso.

Seção III
Da Notificação dos Interessados
Art. 6º Instaurado o procedimento, a Comissão promoverá a notificação dos titulares de domínio, dos responsá-
veis pela implantação do núcleo urbano informal, dos confrontantes e dos terceiros eventualmente interessados, 
para, querendo, apresentar impugnação no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da 
notificação.
§1º A notificação dos titulares e confrontantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no endereço 
que constar da matrícula ou da transcrição do imóvel e será considerada efetuada quando comprovada a entrega 
nesse endereço.
§2º A notificação da Reurb também poderá ser feita por meio de publicação de edital, com prazo de 30 (trinta) 
dias, do qual deverá constar, resumidamente, a descrição do núcleo urbano informal a ser regularizado, nos 
seguintes casos:
I - quando o proprietário e os confrontantes não forem encontrados;
II - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.
§3º A ausência de manifestação dos titulares de domínio, dos responsáveis pela implantação do núcleo urbano 
informal, dos confrontantes e dos terceiros eventualmente interessados, será interpretada como concordância 
com a Reurb.
§4º Na hipótese de apresentação de impugnação, a Comissão tentará conciliar as partes por meio da mediação.
§5º A Comissão poderá indeferir a impugnação infundada, por meio de ato fundamentado do qual constem as 
razões pelas quais assim a considerou, e dar seguimento à Reurb se o impugnante não apresentar recurso no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação da decisão de indeferimento.
§6º Considera-se infundada a impugnação que:
I - não indicar, de forma plausível, onde e de que forma a Reurb avança na propriedade do impugnante;
II - não apresentar motivação, ainda que sumária; ou
III - versar sobre matéria estranha ao procedimento da Reurb em andamento.
§7º Apresentada a impugnação apenas em relação a parte da área objeto da Reurb, é facultado ao Município 
prosseguir com a Reurb em relação à parcela não impugnada.

Seção IV
Do Projeto de Regularização Fundiária
Art. 7º Inexistindo impugnação acerca da Reurb ou se dirimidos os conflitos, a Comissão notificará o requerente 
da Reurb para que apresente o correspondente projeto de regularização fundiária.
§ 1º Na Reurb-E, compete ao requerente legitimado fornecer as certidões que comprovem a titularidade de do-
mínio da área, providenciar o levantamento topográfico georreferenciado e apresentar o memorial descritivo da 
área e a planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração, quando possível, das matrículas ou 
das transcrições atingidas.
§ 2º Fica dispensado o disposto no parágrafo anterior, caso adotados os procedimentos da demarcação urbanís-
tica previsto na Lei Federal nº 13.465/2017.
Art. 8º Após protocolado, o projeto de regularização fundiária será submetido à análise e avaliação da Comissão, 
que terá o prazo de 90 dias (noventa dias) para decidir sobre o seu deferimento ou não.
Parágrafo único. A Comissão poderá requerer, para sua análise e decisão, sempre que necessário, pareceres téc-
nicos e informações dos setores e técnicos que compõem a Administração municipal ou de terceiros contratados.
Art. 9º A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial 
obedecerão aos seguintes procedimentos:
I - na Reurb-S:
a) operada sobre área de titularidade de ente público, caberá ao referido ente público ou ao Município promotor a 
responsabilidade de elaborar o projeto de regularização fundiária nos termos do ajuste que venha a ser celebrado 
e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; e
b) operada sobre área titularizada por particular, caberá ao Município a responsabilidade de elaborar e custear o 
projeto de regularização fundiária e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária;
II - na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais beneficiários ou reque-
rentes privados;
III - na Reurb-E sobre áreas públicas, se houver interesse público, o Município poderá proceder à elaboração e ao 
custeio do projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial, com posterior cobrança 
aos seus beneficiários.
Art. 10. O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:
I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
que demonstrará as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os 
demais elementos caracterizadores do núcleo a ser regularizado;
II - planta do perímetro do núcleo urbano informal, com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, 
quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando 
for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos neste Decreto, quando for o caso;
IX- cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, 
ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e
X- termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do crono-
grama físico definido no inciso IX deste artigo, bem como por duas testemunhas.
§1º O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para 
definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as 
áreas destinadas a uso público, quando for o caso.
§2º Além dos documentos mencionados neste artigo, poderá ser exigida a apresentação de outros desenhos, 
cálculos, documentos e detalhes necessários ao esclarecimento do projeto.
§3º Na regularização de núcleo urbano informal que já possua a infraestrutura essencial implantada e para o qual 
não haja compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços a serem executados, fica dispen-
sada a apresentação do cronograma físico e do termo de compromisso previstos neste artigo.
§4º Na hipótese a que se refere o §3º deste artigo, constará na CRF que o núcleo urbano regularizado já possui a 
infraestrutura essencial e que não existem compensações urbanísticas ou ambientais ou outras obras e serviços 
a serem executados.
Art. 11. O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, a indicação:
I - das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas;
II - das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome 
do logradouro e número de sua designação cadastral, se houver;
III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade a ser 
regularizada;
IV - dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quan-
do houver;
V - de eventuais áreas já usucapidas;
VI - das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;
VII - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, quando 
necessárias;
VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias;
IX - de outros requisitos que sejam definidos na legislação municipal.
§1º Considera-se infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:
I - sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;
II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitário, coletivo ou individual;
III - rede de energia elétrica domiciliar;
IV - soluções de drenagem, quando necessário; e
V - outros equipamentos a serem definidos pela Administração municipal em função das necessidades locais e 
características regionais.
§2º Os projetos apresentados para análise somente serão aceitos quando legíveis, na escala que se fizer ne-
cessária para a sua perfeita compreensão e de acordo com as normas usuais de desenho estabelecidas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
§3º Quando a Reurb for implementada em etapas e abranger o núcleo urbano informal de forma total ou parcial, o 
projeto deve definir a parcela do núcleo urbano informal a ser regularizada em cada etapa.

Seção V
Da Decisão do Processo Administrativo e Emissão da Certidão de Regularização Fundiária (CFR)
Art. 12. O pronunciamento da autoridade competente que decidir o processamento administrativo da Reurb, pre-
cedida de parecer da Comissão prevista neste Decreto, deverá:
I - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante da Reurb;
II- indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiária apro-
vado; e
III- identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada e os seus 
direitos reais.
§1º As intervenções previstas no inciso II deste artigo consistem em obras de implantação da infraestrutura essen-
cial, serviços e compensações, dentre outras. 
§2º Na hipótese de constituição de direitos reais feita por título individual, a autoridade competente fica dispensada 
do cumprimento do disposto no inciso III deste artigo.

Art. 13. A Certidão de Regularização Fundiária – CRF é o ato administrativo de aprovação da Reurb que acompa-
nhará o projeto de regularização fundiária aprovado e conterá, no mínimo:
I- o nome do núcleo urbano regularizado;
II- a localização do núcleo urbano regularizado;
III- a modalidade da Reurb;
IV- os responsáveis pelas obras e pelos serviços constantes do cronograma;
V- a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando possível; e
VI- a listagem dos ocupantes que houverem adquirido a unidade, por meio de título de legitimação fundiária ou 
de ato único de registro, que conterá o nome do ocupante, o seu estado civil, a sua a profissão, o seu número de 
inscrição no CPF, o número de sua carteira de identidade e a sua a filiação.
Parágrafo único. A CRF, na hipótese de Reurb somente para titulação final dos beneficiários de núcleos urbanos 
informais já registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis, dispensa a apresentação do projeto de regula-
rização fundiária aprovado.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 14. A designação dos membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária será  através de Portaria.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 29 de maio de 2023.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Felipe Francisco Cesar Costa  -  Secretário de Habitação

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 29 de maio de 2023.
Flávio Muassab Silva Lima - Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

  

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.368, 24 DE MARÇO DE 2023.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6630, de 22 de dezembro de 2022, na necessidade de alterar a 
fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 6630, de 22 de 
dezembro de 2022, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II, no valor de R$ 3,00 
(três reais).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 24 de março de 2023.

 Dr. Isael Domingues  Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 24 de
março de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 988, DE 28 DE JUNHO DE 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência con-
ferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o teor do Memorando 
n° 22.644/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o art. 1º da Portaria Interna da Secretaria Municipal de Administração n° 985, de 19 
de maio de 2023, para que conste:
“Art. 1° Suspende-se, até a confecção de novo ato normativo, as Sindicâncias e Processos Admi-
nistrativos Disciplinares em andamento”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2023.
Pindamonhangaba, 28 de junho de 2023.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 28 de junho de 2023.
SMA/tlm/Memo 22644.2023

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.376, 6 DE ABRIL DE 2023.
Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6630, de 22 de
dezembro de 2022, na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de
viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na
Lei nº 6630, de 22 de dezembro de 2022, com a redução das despesas discriminadas
na Tabela II, no valor de R$ 1,00 (um real).
Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 6 de abril de 2023.
 Dr. Isael Domingues   Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
 Prefeito Municipal   Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 6 de abril de 2023.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.014, DE 30 DE MAIO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições le-
gais, com respaldo na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear as senhoras a seguir indicadas para comporem a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação referente ao Termo de Colaboração nº 55/2022 firmado com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Chamamento Público 23/2022:
I- Caroline Alen Rosolem;

II- Lilian Leme Bassanello;

III- Rogéria Nascimento Braga

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de maio de 2023.
Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

Ana Claudia Macedo dos Santos 
 Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 30 de maio de 2023.
Flávio Muassab Silva Lima 

Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.026, DE 23 DE JUNHO DE 2023.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 6.563, de 1º de julho 
de 2023, Resolve DESIGNAR  Marcelo Leal para a função de confiança de Chefe de Divisão de 
Parques e Áreas Verdes, a partir 22 de junho de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de junho de 
2023.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2023.

Dr. Isael Domingues - Prefeito Municipal
Marcelo Ribeiro Martuscelli - Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2023.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 



cotidiano
Festival Gastronômico 

chega ao Recanto das 
Águas e Bar da Rô

A terceira edição do Festival 
Gastronômico de Inverno do 
Ribeirão Grande e Piracuama 
chega no seu primeiro fim de 
semana de julho com atrações 
no Recanto das Águas no sába-
do (1) e no Bar da Rô no domin-
go (2).

No Recanto das Águas haverá 
música ao vivo e várias atrações, 
com destaque para a culinária, 
em especial o bolinho caipira. A 
programação vai ocorrer no sá-
bado, das 10 às 18 horas.

No bar da Rô, no domingo, 

das 18 às 23 horas, também ha-
verá música ao vivo e opções 
gastronômicas, com quirerinha 
com costelinha de porco como 
prato principal.

O Festival Gastronômico de 
Inverno é iniciativa é uma par-
ceria entre os restaurantes das 
regiões do Piracuama e do Ri-
beirão Grande com a Prefeitura 
de Pindamonhangaba, por meio 
da Secretaria de Cultura e Tu-
rismo “Novo Turismo”, apoio do 
Fundo Social de Solidariedade, 
Departamento de Comunicação 

da Prefeitura e Comtur – Con-
selho Municipal de Turismo.

O secretário adjunto de Cultu-
ra e Turismo, Ricardo Flores, dis-
se que “esse formato de festival 
tem como objetivo dar visibilida-
de aos estabelecimentos, dando 
opções aos turistas e moradores 
de retornarem em outras ocasi-
ões. Tendo em vista um cardápio 
diversificado, indicamos que to-
dos os estabelecimentos sejam 
visitados para que todos os pra-
tos possam ser provados pelos 
visitantes”.

SEGUE PROGRAMAÇÃO

JULHO

RECANTO DAS ÁGUAS 
01/07 [Sábado] - 10h00 às 18h00
Prato Principal: Bolinho caipira 
Informações: (12) 99787-0955

BAR DA RÔ
02/07 [Domingo] - 18h00 às 23h00 
Prato Principal: Quirerinha com Costelinha de 
Porco
Informações: (12) 99765-2290

RESTAURANTE O QUINTAL - 
COZINHA ARTESANAL 
08/07 [Sábado] - 18h00 às 23h00
Gastronomia Artesanal
Prato Principal: Filé de Tilápia Grelhada com Pal-
mitos
Informações: (12) 99781-0457

ARMAZÉM GRAMINHA 
09/07 [Domingo] - 11h30 às 22h00
Feijoada do Porco Inteiro 
Prato Principal: Feijoada do Porco Inteiro 
Informações: (12) 99615-9586

RESTAURANTE TERRA BRASIL 
15/07 [Sábado] - 12h00 às 16h00
Rock’n Roça
Prato Principal: Parmegianas (porco, carne e fran-
go) empanados na farinha de torresmo com mo-
lho de tomate rústico 
Informações: (12) 99768-4958 ou (12) 99177-1643

RESTAURANTE JEITÃO CAIPIRA 
16/07 [Domingo] - 07h30 às 16h00 
Prato Principal: Vaca Atolada
Informações: (12) 3643-7040 ou (12) 99765-7312

CLUBE DE CAMPO ARCA DE NOÉ
22/07 [Sábado] - 08h30 ás 17h30
Prato Principal: Feijoada completa e Porções 
Informações: (12) 99777-0078

MALAKERA’S 
22/07 [Sábado] - 18h00 ás 23h00
Prato Principal: Torresmo e Caldos 
Informações: (12) 99646-4109 ou (12) 99614-3991

QUIOSQUE BEIRA RIO
23/07 [Domingo] - 12h00
Almoço Prato Feito 
Prato Principal: Prato Feito de Contra Filé
Informações: (12) 99747-6279

NOVA GOKULA
29/07 [Sábado] - 14h00 ás 20h00
Arraiá dos Hare
Prato Principal: Coxinha de jaca 
com especiarias indianas
Informações: (31) 97164-2918

ENCERRAMENTO 

RESTAURANTE DO EDMUNDO 
30/07 [Domingo] - 12h00
Prato Principal: Bolinho de mandioca com carne seca 
e Frango Caipira
Informações: (12) 99601-6166

PROGRAMAÇÃO, INFORMAÇÕES E RESULTADOS 
DOS JOGOS REGIONAIS

A competição terá abertura segunda-feira, 3 de julho, às 19h, no giná-
sio de esportes Tobias Salgado da Ferroviária. A prefeitura criou um 
site com toda a programação, informações gerais, fotos, vídeos e re-
sultados de todas as competições, confira no link abaixo:
www.pindamonhangaba.sp.gov.br/jogosregionaispinda 
 
30/06 – Sexta-feira – Campeonato Metropolitano de Futsal Feminino
18h – Guerreira Pinda Futsal x Clube Atlético Taboão da Serra. Ginásio 
do Alto Tabaú. Semifinal

Campeonato Paulista Sub-15 e Sub-17 – 2ª fase
01/07 – Sábado
9h – Botafogo x Pinda FC - Em Ribeirão Preto. Sub-15
11h - Monte Azul x Pinda FC - Em Monte Azul Paulista - Sub-17
08/07 – Sábado
9h - Monte Azul x Pinda FC - Em Monte Azul Paulista. Sub-15
11h - Barretos x Pinda FC - Em Barretos. Sub-17
15/07 – Sábado
9h – Pinda FC x Monte Azul - Em Pinda. Sub-15
11h – Pinda FC x Barretos - Em Pinda.  Sub-17
05/08 – Sábado
9h – Pinda FC x Botafogo. Em Pinda.  Sub 15
11h – Pinda x Monte Azul - Em Pinda. Sub-17
12/08 – Sábado
9h – Flamengo Guarulhos x Pinda FC - Em Guarulhos. Sub-15
11h – Gremio Mauaense x Pinda FC - Em Mauá. Sub-17

01/07 – Sábado – Campeonato Municipal de Futebol Sub-9
8h – Colorado x Gerezim. Campo do São Paulo
9h – Minicraque x Cantareira. Campo do São Paulo

01/07 – Sábado – Campeonato de Futebol Municipal Sub-13
8h30 – Paulista x Semel. Campo do Afizp
10h – Fluminense x Jardim Rezende. Campo do Fluminense
10h – Minicraque x Gerezim. Campo do Afizp

02/07 – Domingo – Campeonato Municipal da 1ª Divisão – 1ª Rodada
9h30 – Cantareira x Colorado. Campo do Cantareira
10h30  – Cidade Nova x Cidade Jardim x Cantareira. Campo  do Cidade 
Nova
10h30 – Real Esperança x Tipês. Campo do Azeredo
10h30 – Campo Alegre x Unidos do Araretama. Campo do  Santa Luzia
10h30 – Araretama x Bandeirante x Campo Alegre. Campo do Araretama 

02/07 – Domingo – Campeonato Municipal de Futebol Cinquentão
8h30 – Ferroviária x Afizp. Campo da Ferroviária
8h30 – Tipês x Potiguar. No Tipês
8h30 – Independente x Cidade Nova. Na Cidade Nova
8h30 – Fluminense x Flamengo. No Fluminense
10h30 – Corinthians x Cruz Pequena

03/07 – 19h – Abertura dos Jogos Regionais. No Ginásio de Esportes 
Tobias Salgado (da Ferroviária). Entrada franca. A competição será de 
3 a 12 de julho em diversas praças esportivas do município. Veja tudo 
no site abaixo:
www.pindamonhangaba.sp.gov.br/jogosregionaispinda 

Copa Ferroviária de Futsal - Finais
04/07 – Terça-feira – 19h30h. Sub-10, Sub-12 e Sub-14
05/07 – Quarta-feira 19h – Sub-18, Veteranos e Adulto

Paulistão de Futebol Feminino 
Jogos da equipe Pinda/Ferroviária até o  final: 
23/08 - 9ª rodada - Corinthians x Ferroviária/Pinda SC 
10ª rodada (30/08) - Ferroviária/Pinda SC x Realidade Jovem 
11ª rodada (06/07) - Santos x Ferroviária/Pinda SC 
Assista no canal YouTube da Federação Paulista.

PROGRAMAÇÃO, INFORMAÇÕES E RESULTADOS 
DOS JOGOS REGIONAIS

A competição terá abertura segunda-feira, 3 de julho, às 19h, no giná-
sio de esportes Tobias Salgado da Ferroviária. A prefeitura criou um 
site com toda a programação, informações gerais, fotos, vídeos e re-
sultados de todas as competições, confira no link abaixo:
www.pindamonhangaba.sp.gov.br/jogosregionaispinda 

30/06 – Sexta-feira – Campeonato Metropolitano de Futsal Feminino
18h – Guerreira Pinda Futsal x Clube Atlético Taboão da Serra. Ginásio 
do Alto Tabaú. Semifinal

Campeonato Paulista Sub-15 e Sub-17 – 2ª fase
01/07 – Sábado
9h – Botafogo x Pinda FC - Em Ribeirão Preto. Sub-15
11h - Monte Azul x Pinda FC - Em Monte Azul Paulista - Sub-17
08/07 – Sábado
9h - Monte Azul x Pinda FC - Em Monte Azul Paulista. Sub-15
11h - Barretos x Pinda FC - Em Barretos. Sub-17
15/07 – Sábado
9h – Pinda FC x Monte Azul - Em Pinda. Sub-15
11h – Pinda FC x Barretos - Em Pinda.  Sub-17
05/08 – Sábado
9h – Pinda FC x Botafogo. Em Pinda.  Sub 15
11h – Pinda x Monte Azul - Em Pinda. Sub-17
12/08 – Sábado
9h – Flamengo Guarulhos x Pinda FC - Em Guarulhos. Sub-15
11h – Gremio Mauaense x Pinda FC - Em Mauá. Sub-17

01/07 – Sábado – Campeonato Municipal de Futebol Sub-9
8h – Colorado x Gerezim. Campo do São Paulo
9h – Minicraque x Cantareira. Campo do São Paulo

01/07 – Sábado – Campeonato de Futebol Municipal Sub-13
8h30 – Paulista x Semel. Campo do Afizp
10h – Fluminense x Jardim Rezende. Campo do Fluminense
10h – Minicraque x Gerezim. Campo do Afizp

02/07 – Domingo – Campeonato Municipal da 1ª Divisão – 1ª Rodada
9h30 – Cantareira x Colorado. Campo do Cantareira
10h30  – Cidade Nova x Cidade Jardim x Cantareira. Campo  do Cidade 
Nova
10h30 – Real Esperança x Tipês. Campo do Azeredo
10h30 – Campo Alegre x Unidos do Araretama. Campo do  Santa Luzia
10h30 – Araretama x Bandeirante x Campo Alegre. Campo do Araretama 

02/07 – Domingo – Campeonato Municipal de Futebol Cinquentão
8h30 – Ferroviária x Afizp. Campo da Ferroviária
8h30 – Tipês x Potiguar. No Tipês
8h30 – Independente x Cidade Nova. Na Cidade Nova
8h30 – Fluminense x Flamengo. No Fluminense
10h30 – Corinthians x Cruz Pequena

03/07 – 19h – Abertura dos Jogos Regionais. No Ginásio de Esportes 
Tobias Salgado (da Ferroviária). Entrada franca. A competição será de 
3 a 12 de julho em diversas praças esportivas do município. Veja tudo 
no site abaixo:
www.pindamonhangaba.sp.gov.br/jogosregionaispinda 

Copa Ferroviária de Futsal - Finais
04/07 – Terça-feira – 19h30h. Sub-10, Sub-12 e Sub-14
05/07 – Quarta-feira 19h – Sub-18, Veteranos e Adulto

Paulistão de Futebol Feminino 
Jogos da equipe Pinda/Ferroviária até o  final: 
23/08 - 9ª rodada - Corinthians x Ferroviária/Pinda SC 
10ª rodada (30/08) - Ferroviária/Pinda SC x Realidade Jovem 
11ª rodada (06/07) - Santos x Ferroviária/Pinda SC 
Assista no canal YouTube da Federação Paulista.

Colaboração:
João Paulo Ouverney -Reg MTb 20.087

AGENDA ESPORTIVA

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo – Departamen-
to de Cultura, em parceria com a 
Secretaria de Meio Ambiente, rea-
liza no domingo (02), das 14h30 às 
16h30 horas, o ‘Chorinho no Bos-
que’, no Bosque da Princesa .

Neste domingo, a apresen-

Grupo ‘Na Encolha’ faz apresentação 
no ‘Chorinho no Bosque’ no domingo

A Secretaria de Saúde da Prefeitura de Pindamo-
nhangaba divulgou os números atuais de dengue no 
município. Os dados constam no Boletim da Dengue 
do dia 29 de junho, que apontam 1.228 casos da do-
ença este ano. A Secretaria de Saúde informou que 
os números estão se estabilizando nas últimas se-
manas e apresentando queda. Em virtude disso, este 
é o último Boletim da Dengue a ser divulgado pela 
Saúde.

Mesmo assim, a Prefeitura pede a colaboração 
dos moradores para ajudar no combate à dengue. 
“Pedimos que todos continuem olhando os quintais 
para eliminar água parada, e não deixar acumular 
entulho. É uma verificação simples, que só vai tomar 
10 minutos por semana do tempo da pessoa”, disse a 
secretária de Saúde, Ana Claudia Macedo”.

Boletim da dengue: casos estão 
estáveis e com tendência de queda

tação será do grupo ‘Na En-
colha’, que vai tocar diversas 
músicas da MPB em rítmo de 
chorinho. O evento é gratuito e 
todos estão convidados a pres-
tigiar.

De acordo com o secretário 
de Cultura e Turismo da Prefei-
tura, Alcemir Palma, “o objeti-

vo é proporcionar atividades 
culturais ao público, oferecen-
do ainda mais diversão e lazer 
aos frequentadores do Bosque 
da Princesa, que poderão apre-
ciar música de qualidade”.
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No domingo vai ter música ao vivo no Bar da Rô
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Jogos Regionais
Pindamonhangaba pronta para receber a 
65ª edição dos Jogos Regionais do Interior

Está tudo pronto para a re-
alização da 65ª edição dos 

Jogos Regionais do Interior da 2ª 
Região Esportiva do Estado de São 
Paulo. A cidade de Pindamonhan-
gaba está preparada para receber 
delegações de 40 cidades, com a 
participação estimada de cerca 
de 4 mil atletas, que competirão 
em 23 modalidades esportivas. O 
evento está agendado para ocor-
rer entre os dias 2 e 12 de julho de 
2023, com cerimônia de abertura 
e competições a partir do dia 3.

A responsabilidade pela pre-
paração e organização dos Jogos 
Regionais do Interior é da Pre-
feitura de Pindamonhangaba, 
sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer 
(Semelp). Todo o planejamento e 
logística foram cuidadosamente 
elaborados para garantir o suces-
so do evento, que promete movi-
mentar a cidade e atrair atletas e 
espectadores de todo o estado.

O secretário de Esportes de 
Pindamonhangaba, Everton Chi-
naqui, falou sobre esses prepara-
tivos. “A expectativa é das melho-
res. Nós estamos nos preparativos 
finais, desde as reformas nos nos-
sos Complexos Esportivos e estru-
tura de alojamentos para poder 
receber muito bem todos os mu-
nícipios”, enfatizou.

A cerimônia de abertura está 
marcada para a segunda-feira, dia 
3 de julho, e será realizada no gi-
násio de Esportes da Associação 
Atlética Ferroviária às 19 horas. O 
evento contará com a presença 
de autoridades locais e do Estado, 
convidados, apresentações es-

portivas, desfile das delegações, 
juramento do atleta e o tradicio-
nal acendimento da pira olímpica, 
simbolizando o início das compe-
tições.

A cerimônia de abertura é 
apenas a parte final da progra-
mação do dia 3 de julho, pois ao 
longo da segunda-feira, diversas 
modalidades esportivas terão 
suas primeiras competições. Os 
atletas participarão de provas 
de biribol, bocha, ciclismo, fute-
bol, handebol, karatê, tênis e vo-
leibol, dando início à busca pelo 
pódio e pela glória esportiva.

A fim de manter o público 
informado sobre todas as no-
vidades e resultados dos Jogos 
Regionais do Interior em Pinda-
monhangaba, foi disponibiliza-
do um hotsite oficial da compe-
tição. Nesse site, os interessados 
poderão encontrar informações 
oficiais, fotos e vídeos do evento, 
além de acompanhar os resulta-
dos das provas e torcer por suas 
cidades e atletas favoritos. O hot-
site pode ser acessado através do 
link: www.pindamonhangaba.
sp.gov.br/jogosregionaispinda.

Com a cidade de Pindamo-
nhangaba preparada para rece-
ber atletas de diversas localida-
des, as expectativas para a 65ª 
edição dos Jogos Regionais do 
Interior da 2ª Região Esportiva 
do Estado de São Paulo são altas. 
Serão dias intensos de compe-
tições, superação e confrater-
nização, fortalecendo o espírito 
esportivo e promovendo o inter-
câmbio entre os municípios par-
ticipantes.

Divulgação Divulgação

Divulgação

Anel Viário ficará interditado 
dias 3, 4 e 5 para Jogos 
Regionais

Devido à realização das provas 
de ciclismo nos 65º Jogos Regio-
nais em Pindamonhangaba, o Anel 
Viário (trecho da rotatória do Ten-
da à rotatória do Quatro Milhas) 
ficará interditado nos dias 3, 4 e 5 
de julho (segunda, terça e quarta-
feira), a partir das 6h da manhã, 

com previsão para desinterdição 
até as 17 horas. 

No site dos Jogos Regionais po-
derão ser conferidos todas as com-
petições, horários e resultados dos 
jogos. www.pindamonhangaba.
sp.gov.br/jogosregionaispinda

Divulgação

Todos os ginásios estão preparados para receber atletas e a população

Tudo foi planejado para garantir o sucesso do evento, que promete movimentar a cidade

Local: Local:
End: End:
Hora Mod. Hora Mod.

08h00 BirML Ihabela x Campos do Jordão 08h30 Boc ML São José dos Campos x Caçapava
08H20 BirML Francisco Morato x Santa Isabel 08h30 Boc ML Arujá x Paraibuna
08H40 BirML Pindamonhangaba x Ferraz de Vasconcelos 09h30 Boc ML Ubatuba x Caraguatatuba
09H00 BirML Campos do Jordão x Guararema 09h35 Boc ML Lorena x Caieiras
09H20 BirML Santa Isabel x São Sebastião 10h30 Boc ML Taubaté x Campos do Jordão
09H40 BirML Ferraz de Vasconcelos x São José dos Campos 11h20 Boc ML Ferraz de Vasconcelos x Guaratinguetá
10H00 BirML Guararema x Ilhabela
10H20 BirML São Sebastião x Francisco Morato Local:
10H40 BirML Pindamonhangaba x São José dos Campos End:

Hora Mod.
Local: 08h30 HM L Guararema x Ferraz de Vasconcelos
End: 09h45 HF L Ferraz de Vasconcelos x Santa Isabel
Hora Mod. 10h30 HM L Santa Isabel x Lorena

08h00 FM 20 Lorena x São Sebastião
09h30 FM 20 Mogi das Cruzes x Francisco Morato 14h30 HF L Campos do Jordão x Roseira
11h00 FM 20 São José dos Campos x Poá 15h45 HM L São Sebastião x Campos do Jordão

13h30 FM 20 Lavrinhas x Guararema Local:
15h00 FM 20 Caraguatatuba x Ilhabela End:

Hora Mod.
Local: 10H00 TM 21 Mogi das Cruzes x Cunha
End:
Hora Mod. 13h00 TM 21 São Sebastião x Campos do Jordão

08h00 FM 20 Piquete x Campos do Jordão 15h00 TF 21 São José dos Campos x Santa Isabel
09h30 FM 20 Roseira x Itaquaquecetuba 17h00 TF 21 Ubatuba x Mogi das Cruzes
11h00 FM 20 Caçapava x Lagoinha

Local:
Local: End:
End: Hora Mod.
Hora Mod. 08h00 VM L Roseira x Ilhabela

13h30 FM 20 Canas x Ubatuba 08h45 VM L Francisco Morato x Biritiba-Mirim
15h00 FM 20 Pindamonhangaba x Caieiras 09h30 VM 21 São José dos Campos x Guarulhos

Local: 13h30 VM 21 Guaratinguetá x Ferraz de Vasconcelos
End: 14h15 VM 21 Pindamonhangaba x São Sebastião
Hora Mod.

08h00 VM L Campos do Jordão x Lorena
08h45 VM L Santa Isabel x Mogi das Cruzes
09h30 VM L Guararema x Arujá

13h30 VM L Caçapava x Cunha
14h15 VM L Ubatuba x Cruzeiro

Rua São Judas, S/N - Vila São João, Pindamonhangaba/SP - 

Programação

Estádio Amadeu Rossi - Campo do Colorado

Rua Eng. Orlando Drumond Murgel, 493 - Pq. São Avenida Abel Correa Guimaraes, 1451 - Vila Rica-
Acci Vila Rica – Associação De Convivência De Idosos Do 

Quadra Esportes Heiny Hespanhol Santiago - Alto Tabaú
Rua Cônego Tobias, S/N - Alto Tabaú, Pindamonhangaba/SP - 

Jogo Jogo

Jogo

Centro Esportivo João Carlos de Oliveira - João do Pulo

Dia 03 de julho de 2023 - segunda feira

Jogo

Ginásio de Esportes - Juca Moreira
Rua Gustavo de Godoy, 365 - Centro,                      Campo de Futebol São Paulinho

Avenida Voluntário Vitoriano Borges, 222 -                     

Centro Esportivo José Ely Miranda - Zito
Av. Dr. José Adhemar César Ribeiro, 1.111 - Jd. Carlota - 

Jogo

Jogo

PAINEIRAS COUNTRY CLUB
Rod. Amador Bueno da Veiga, 2009 - Socorro, 

Jogo

Centro Esportivo José Ely Miranda - Zito
Avenida Dr. José Adhemar César Ribeiro, 1.111 - Jd. 

Jogo

Jogo

Local: Local:
End: End:
Hora Mod. Hora Mod.

08h00 BirML Ihabela x Campos do Jordão 08h30 Boc ML São José dos Campos x Caçapava
08H20 BirML Francisco Morato x Santa Isabel 08h30 Boc ML Arujá x Paraibuna
08H40 BirML Pindamonhangaba x Ferraz de Vasconcelos 09h30 Boc ML Ubatuba x Caraguatatuba
09H00 BirML Campos do Jordão x Guararema 09h35 Boc ML Lorena x Caieiras
09H20 BirML Santa Isabel x São Sebastião 10h30 Boc ML Taubaté x Campos do Jordão
09H40 BirML Ferraz de Vasconcelos x São José dos Campos 11h20 Boc ML Ferraz de Vasconcelos x Guaratinguetá
10H00 BirML Guararema x Ilhabela
10H20 BirML São Sebastião x Francisco Morato Local:
10H40 BirML Pindamonhangaba x São José dos Campos End:

Hora Mod.
Local: 08h30 HM L Guararema x Ferraz de Vasconcelos
End: 09h45 HF L Ferraz de Vasconcelos x Santa Isabel
Hora Mod. 10h30 HM L Santa Isabel x Lorena
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11h00 FM 20 São José dos Campos x Poá 15h45 HM L São Sebastião x Campos do Jordão

13h30 FM 20 Lavrinhas x Guararema Local:
15h00 FM 20 Caraguatatuba x Ilhabela End:

Hora Mod.
Local: 10H00 TM 21 Mogi das Cruzes x Cunha
End:
Hora Mod. 13h00 TM 21 São Sebastião x Campos do Jordão

08h00 FM 20 Piquete x Campos do Jordão 15h00 TF 21 São José dos Campos x Santa Isabel
09h30 FM 20 Roseira x Itaquaquecetuba 17h00 TF 21 Ubatuba x Mogi das Cruzes
11h00 FM 20 Caçapava x Lagoinha

Local:
Local: End:
End: Hora Mod.
Hora Mod. 08h00 VM L Roseira x Ilhabela

13h30 FM 20 Canas x Ubatuba 08h45 VM L Francisco Morato x Biritiba-Mirim
15h00 FM 20 Pindamonhangaba x Caieiras 09h30 VM 21 São José dos Campos x Guarulhos

Local: 13h30 VM 21 Guaratinguetá x Ferraz de Vasconcelos
End: 14h15 VM 21 Pindamonhangaba x São Sebastião
Hora Mod.

08h00 VM L Campos do Jordão x Lorena
08h45 VM L Santa Isabel x Mogi das Cruzes
09h30 VM L Guararema x Arujá

13h30 VM L Caçapava x Cunha
14h15 VM L Ubatuba x Cruzeiro

Rua São Judas, S/N - Vila São João, Pindamonhangaba/SP - 
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08h00 BirML Ihabela x Campos do Jordão 08h30 Boc ML São José dos Campos x Caçapava
08H20 BirML Francisco Morato x Santa Isabel 08h30 Boc ML Arujá x Paraibuna
08H40 BirML Pindamonhangaba x Ferraz de Vasconcelos 09h30 Boc ML Ubatuba x Caraguatatuba
09H00 BirML Campos do Jordão x Guararema 09h35 Boc ML Lorena x Caieiras
09H20 BirML Santa Isabel x São Sebastião 10h30 Boc ML Taubaté x Campos do Jordão
09H40 BirML Ferraz de Vasconcelos x São José dos Campos 11h20 Boc ML Ferraz de Vasconcelos x Guaratinguetá
10H00 BirML Guararema x Ilhabela
10H20 BirML São Sebastião x Francisco Morato Local:
10H40 BirML Pindamonhangaba x São José dos Campos End:
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Hora Mod.
Local: 10H00 TM 21 Mogi das Cruzes x Cunha
End:
Hora Mod. 13h00 TM 21 São Sebastião x Campos do Jordão

08h00 FM 20 Piquete x Campos do Jordão 15h00 TF 21 São José dos Campos x Santa Isabel
09h30 FM 20 Roseira x Itaquaquecetuba 17h00 TF 21 Ubatuba x Mogi das Cruzes
11h00 FM 20 Caçapava x Lagoinha

Local:
Local: End:
End: Hora Mod.
Hora Mod. 08h00 VM L Roseira x Ilhabela

13h30 FM 20 Canas x Ubatuba 08h45 VM L Francisco Morato x Biritiba-Mirim
15h00 FM 20 Pindamonhangaba x Caieiras 09h30 VM 21 São José dos Campos x Guarulhos

Local: 13h30 VM 21 Guaratinguetá x Ferraz de Vasconcelos
End: 14h15 VM 21 Pindamonhangaba x São Sebastião
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Local: Local:

08h00

Local: HORÁRIO LOCAL
End: 02/07 - 17h00

02/07 - 18h00

08h00 CE

Início das competições conforme a Programação decidida 
no Congresso Específico. 09h00

CICLISMO
KARATÊ

MODALIDADE

COMITÊ DIRIGENTE

SALÃO SOCIAL DO PAINEIRAS COUNTRY CLUB
Rod. Amador Bueno Da Veiga, 2009 - Socorro, 
Pindamonhangaba - Sp, 12424-590 End:

DAMAS

Programação
Dia 03 de julho de 2023 - segunda feira
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Parque Da Cidade 

CONGRESSOS ESPECÍFICOS

End: Avenida Geraldo José Rodrigues Alckmin, 480 - Santa Luzia, 
Pindamonhangaba - Sp, 12411-015 
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Biblioteca tem espaço 
para crianças com 
incentivo para leitura

Uma atividade com as crianças, 
que se oferece agora no mês de ju-
lho, é visitar a nova sede da Biblio-
teca Pública Municipal “Ver. Rômulo 
Campos D Árace”, que se mudou do 

Bosque da Princesa para a rua Dr. 
Campos Sales, 529, no Centro.

O local traz um espaço exclusivo 
para as crianças, com livros infantis 
e também em Braille. PÁGINA 4

Na biblioteca você encontra muitos livros em um espaço especial

Jogos interclasses promovem 
interação entre alunos e famílias

Nesta edição, a Tribuninha destaca os Jogos Interclasses realizados na 
Escola Municipal Dr André Franco Montoro, localizada no bairro Crispim. 
A modalidade esportiva foi o handebol e todos as atletas da escola rece-
beram medalhas pela participação.
A modalidade esportiva foi o handebol e todos as atletas da escola rece-

PÁGINA 2

Uma opção para passar as 
férias com as crianças em Pinda é 
o Parque da Cidade.  O lugar possui 
quadras esportivas, parque infantil, 
pista de caminhada, etc.

No Parque da Cidade tem

PÁGINA 4

PÁGINA 3 PÁGINA 4

ESCOLA PROMOVE  
CAMPANHA 
DE DOAÇÃO DE 
AGASALHOS

FÉRIAS NO ZOO: 
Parceria com empresa de 
turismo amplia linhas de 
fretado para visitantes

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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TRIBUNINHA – ENCARTE ESPECIAL 
DO JORNAL TRIBUNA DO NORTE - 
FUNDAÇÃO DR JOÃO ROMEIRO

Jornalista Responsável: 
Cintia Martins Camargo - MTB 21690/SP

Praça Barão do Rio Branco, 25
Centro - Pindamonhangaba – SP

www.jornaltribunadonorte.net
Whatsapp/telefone: (12) 3644-2077

Expediente

Ingredientes
4 colheres de sopa de milho para pipoca
4 colheres de sopa de açúcar
4 colheres de sopa de água
3 colheres de sopa de óleo.

Modo de Preparo
1. Misturar todos os ingredientes numa panela de fundo grosso;
2. Tampar e levar ao fogo médio, mexendo sempre a panela (use 

luvas de proteção térmica) até estourar todo o milho;
3. Assim que parar os estouros, tire imediatamente a pipoca da 

panela para não queimar e coloque na travessa em que vai servir.

Receita fácil, 
rápida e barata

MUITA ATENÇÃO NA COZINHA

Ao cozinhar, mesmo em tarefas mais simples, 
a criança deve contar com a supervisão de um 
adulto para garantir a segurança. Fogo, utensílios 
cortantes como facas requerem atenção.

rápida e barata

para uma pipoca mais soltinha, mexa bem com uma 
colher ou espátula logo que tirar ela do fogo.

Informações nutricionais sobre a pipoca doce caseira: em números 
aproximados, uma porção de 90 gramas contém cerca de 336 kcal 

DI
CA

 

Jogos interclasses promovem 
interação entre alunos e famílias

Destacamos nesta edição da Tribuninha uma 
atividade da Escola Municipal Dr André Franco 
Montoro, localizada no bairro Crispim: os Jogos 
Interclasses.

Segundo informações da diretora da escola, 
Alcionete Pschisky, o maior objetivo dos jogos é 
aproximar estudantes e famílias, trazendo as fa-
mílias para dentro da unidade escolar. 

A princípio, a modalidade esportiva foi o han-
debol e todos as atletas da escola receberão me-
dalhas pela participação.

“Com os jogos, as famílias podem conhecer o 
trabalho da escola e torcer por seus filhos, sobri-
nhos e netos. E isso é muito gratificante, ver a ma-
neira como as pessoas se envolvem com as brin-
cadeiras”, disse a diretora. 

Daniele, mãe do aluno JNoão Padivani, do 5º A, 
achou sensacional a atividade. “Todos os profes-
sores estão de parabéns, guiando e incentivando 
os alunos de uma forma tão linda, criando um es-
pírito de competitividade sadia, sempre com um 
incentivando o outro. Que venham novos proje-
tos!”, disse.

Emily, mãe da aluna Lara, também do 5º A, sa-
lientou que os jogos foram incríveis. “Foi um evento 
que trouxe uma série de benefícios não apenas para 
a interação entre os alunos, mas também para a es-
cola e as famílias envolvidas!, salientou. As famílias podem torcer por seus filhos
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Na indicação do livro desta edição, fazer 
algo bem é um excelente motivo para comemo-
rar. E cada criança deste livro tem um talento 
especial. Este é um livro divertido que traz 
surpresas em cada página: texturas, abas que 
se abrem, ilustrações que se movimentam. E, 
mais do que isso, as crianças aprendem uma 
importante lição de auto-estima: ter um talento 
pode fazê-las sentir-se muito bem!
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Escola promove  
campanha de 
doação de agasalhos

1. Sou um felino muito forte, vivo na mata 
e uso um casaco de pintinhas.

2. Tenho uma pelagem laranja- averme-
lhada e sou o maior canídeo da américa do 
sul, mas infelizmente estou ameaçado de 
extinção.

3. Sou o maior roedor de todo o reino 
animal e uma excelente nadadora.

4. Sou um pássaro bem colorido, assim 
como os meus primos papagaios, mas as 
minhas penas tem a cor do céu. 

5. Tenho um nariz comprido e uma língua 
maior ainda. Na hora do almoço vou atrás 
das formiguinhas.

6. Sou considerada a maior cobra do 
mundo. Não sou venenosa mas uso meu 
corpo em um aperto bem forte.

7. Além do tom rosado da minha pele, diz 
a lenda que viro homem durante a noite 
para festejar. Respostas: 1-Onça Pintada; 2-Lobo-Guará; 3-Capiva-

ra; 4-Arara Azul; 5-Tamanduá; 6-Sucuri; 7-Boto; 8-Mico 
Leão; 9-Peixe-boi; 10-Tatu; 11-Anta; 12-Sapinho-Dourado

 A Escola Municipal Prof. Manoel 
Cesar Ribeiro está realizando uma 
campanha de doação de agasalhos 
entre seus alunos. A ação faz parte 
do Projeto de Responsabilidade So-
cial e Cidadania “Emoções e Senti-
mentos”, que tem como foco desen-
volver nas pessoas o exercício do 
respeito, ética e cidadania em prol 
de uma educação mais participativa, 
democrática e social.

Além da doação dos agasalhos e 
cobertores, feita por toda a comu-
nidade escolar, os estudantes assis-

tiram a uma apresentação de teatro 
“Dr. Frio” que tratou do tema de for-
ma lúdica para as crianças que estão 
na pré-escola.

Também como parte da ação, nes-
ta sexta-feira (30), as crianças fazem 
uma visita à Casa Transitória Fabiano 
de Cristo, para conhecer a instituição, 
que é filantrópica, saber mais sobre o 
trabalho desenvolvido pela entidade 
e também para entregar parte dos 
agasalhos arrecadados, que serão 
distribuídos para famílias carentes 
assistidas pela Casa Transitória.

Cruzadinhas da Fauna
Brasileira

8. Tenho juba e sou ótimo em escalar. Meu 
nome se dá pela minha pelagem alaranjada. 
Sou o _____________________ Dourado.

9. Sou o maior mamífero de água doce. Sou 
dorminhoco e posso ficar embaixo d’agua 
por muitos  minutos sem precisar respirar.

10. Carrego uma armadura nas costas e 
quando estou em perigo me fecho como uma 
bola.

11. Sou conhecido como o maior mamífero 
terrestre do Brasil. Sou muito injustiçado 
pois costumam usam meu nome como 
insulto.

12. Sou um anfíbio amarelinho e caibo na 
palma da mão de tão pequenininho. Vivo na 
mata e sou encontrado no Parque Trabiju.

Desvende as charadas e conheça os animais 
que fazem parte da fauna brasileira

Desenho de 
festa junina 
para colorir 
e brincar

Divulgação

Os agasalhos 
arrecadados depois 
são distribuídos para 
as instituições de 
caridade, como a 
Casa Transitória 
Fabiano de Cristo
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Biblioteca tem espaço para 
crianças com incentivo para leitura

Uma boa opção de lugar 
para passar as férias com as 
crianças em Pindamonhan-
gaba é o parque da cidade, 
localizado na Rodovia Amador 
Bueno da Veiga, SN - Centro 
- Pindamonhangaba, SP - 
12400-230.

 O lugar possui muitos 
atrativos, como quadras 
esportivas de areias, parque 
infantil, pista de caminhada e 
corrida, playpet, mesas para 
piqueniques, trilhas, área 
para eventos, pista de moun-
tain bike e uma pista pública 
de esportes radicais. Funciona 
das 7h às 22h. 

Uma atividade bem interessante para ser reali-
zada com as crianças agora no mês de julho é vi-
sitar a nova sede da Biblioteca Pública Municipal 
“Ver. Rômulo Campos D Árace”, que saiu do Bos-
que da Princesa e agora está na rua Dr. Campos 
Sales, 529, no Centro.

O local traz um espaço exclusivo para as crian-
ças, com livros infantis e também em Braille. A 
nova biblioteca tem espaços com acessibilidade, 
para crianças, para oficinas, além de área para 
jogos, seguindo o conceito de “Biblioteca Viva”, 

em que a formação de público é feita a partir 
de equipamentos culturais, promovendo uma 
nova visão do papel das bibliotecas.

 O novo espaço infantil é temático e muito 
rico em elementos que lembram a infância, 
além de ser um incentivo para que as crianças 
despertem o interesse pela leitura e busquem 
cada vez mais a literatura e conta com um nú-
mero alto de títulos para os pequenos, incluin-
do livros acessíveis para crianças com defici-
ência visual.

Férias no Zoo: parceria 
com empresa de turismo 
amplia linhas de fretado 
para visitantes

O mês de férias escolares chegou com uma 
super novidade para quem planeja visitar o 
maior Zoológico da América Latina, na capital 
paulista. Uma parceria com o Consulado do Tu-
rista ampliou o número de fretados e saídas da 
Região Metropolitana e do Vale do Paraíba.

Durante a semana, a empresa oferece linhas 
com partidas das principais estações de metrô 
da capital, além das cidades de Suzano, Santo 
André, Mauá, São Bernardo, Diadema e Barueri. 
No domingo, a operação é ampliada para os 
municípios de São José dos Campos, Jacareí, 
Taubaté e Pindamonhangaba.

Para crianças, o ingresso com o transporte 
custa a partir de R$60. Os valores podem ser 
consultados em: https://www.consuladodoturis-
ta.com.br/zoologico-sp

 
Várias novidades

As equipes do Zoológico de São Paulo e o Zoo 
Safári prepararam várias novidades ao longo 
do mês de julho. No Zoo, o Mundo Dino será 
reaberto a partir do dia 7 com novas atrações e 
uma experiência “ jurássica” que promove uma 
imersão nas três eras dos dinossauros, com 
mais de 30 réplicas, além de atividades como 
“escavação” em busca vestígios e fósseis.

A Noite Animal - visita após o pôr-do-sol - 
permite contemplar as características biológi-
cas e comportamentais de espécies com hábitos 
crepusculares ou noturnos, ocorrerá durante 
todo o mês de julho, duas vezes por semana.

O Zoo Safari apresenta ao público os filhotes 
de leõezinhos nascidos no fim do ano passado, 
da mamãe Amira e do papai Django. 

A nova biblioteca ‘Ver. Rômulo Campos D’Arace’ segue o conceito de ‘Biblioteca Viva’

No Parque da Cidade tem
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amplia linhas de fretado 


